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Regido pela Lei Federal nQ 14.133/2021.

A SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLV[MENTO SOCIAL, pessoa juridica de direito público, inscrita no
CNP} NQ. 07.847.379/0001-19, com sede na Av. Paulino Felix, 362 - Centro, CEP: 63.560 - 000, Acopiara/CE,
torna público que, realizará DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR
PREÇO,  nos  termos  do  artigo  75,  inciso  1  da  Lei  Federal  n.Q  14.133/2021,  e  as  exigências  estabelecidas
neste  Edital,  conforme  os  critérios  e  procedimentos  a  seguir  definidos,  objetivando  obter  a  melhor
proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:

1.1          0  objeto  da presente  dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação por
dispensa  de  licitação  de  CONTRATAÇÃO  DE  PESSOA  |URÍDICA  ESPECIALIZADA  NA  PRES"ÇÃO  D0
SERVIÇO DE ENGENHARIA PARA RECUPERAÇÃO DO PREDIO ONDE FUNCIONA 0 BOISA FAMILIA, NO
MUNICIPIO DE ACOPIAm/CE, DE INTERESSE DA SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO
SOCIAL, confome condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e
seus anexos.

1.2          A contratação será em lote único, conforme tabela orçamentária, constante em anexo ao projeto
engenharia.

1.3          0 critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, observadas as exigências contidas neste
Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
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2.1.  A  participação  no  presente  dispensa  eletrônica  se  dará  mediante  Sistema  de  Dispensa  Eletrônica
Portal de compras de Acopiara, disponível no endereço eletrônico: https://www.comprasacopiara.com.br)

2.1.1.  Os  fomecedores  deverão  atender  aos  procedimentos  previstos  pela  plataforma  eletrônica  para
acesso ao sistema e operacionalização.

2.1.2. 0 fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante
no  Sistema  de  Dispensa  Eletrônica,  não  cabendo  ao  provedor  do  Sistema  ou  Secretaria  do  Trabalho  e
Desenvolvimento Social do Município de Acopiara, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de
uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

2.2.  Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.2.2.  estrangeiros  que  não  tenham  representação  legal  no  Brasil  com  poderes  expressos  para  receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:
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a)           autor  do  anteprojeto,  do  projeto  básico  ou  do  projeto  executivo,  pessoa
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jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a
ele relacionados;

b)           empresa,  isoladamente  ou  em  consórcio,  responsável  pela  elaboração  do  projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5°/o (cinco por cento) do capital
com  direito  a  voto,  responsável  técnico  ou  subcontratado,  quando  a  contratação
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c)           pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d)           aquele  que  mantenha vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica,  financeira,
trabalhista  ou  civil  com  dirigente  do  órgão  ou  entidade  contratante  ou  com  agente

público  que desempenhe função na licitação ou  atue  na fiscalização  ou  na  gestão  do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau;

e)           empresas controladoras, controladas ou  coligadas, nos termos da Lei n9 6.404,  de  l5
de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f)            pessoa  física  ou  jurídica  que,  nos  5  (cinco)  anos  anteriores  à  divulgação  do  aviso,
tenha  sido  condenada  judicialmente,  com  trânsito  em  julgado,  por  exploração  de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista

2.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

2.4.1. Aplica-se o  disposto na alínea "c" também ao  fornecedor que atue em  substituição a outra pessoa,
fisica   ou  jurídica,   com  o   intuito   de  burlar  a   efetividade  da   sanção  a   ela  aplicada,   inclusive   a   sua
controladora,   controlada   ou   coligada,   desde   que   devidamente  comprovado   o   ilícito   ou  a   utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.4.2.  Organizações  da  Sociedade  Civil  de  lnteresse  Público  -OSCIP, atuando  nessa condição  (Acórdão  ng

746/2014-TCU-Plenário); e

2.4.3. Sociedades cooperativas.

3     Ef`rvloDAp"posTÀ
3.1           0  ingresso do  fornecedor na dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua proposta
inicial, na forma deste item, composta por:

a)    Carta proposta;
b)    Planilha orçamentária;
c)     Composição de custo;

d)    Tabela de Encargos sociais;
e)     Composiçãodo B.D.I

3.1.1    A carta proposta deverá ser assinada pelo representante legal da empresa;
3.1.2        A Planilha  Orçamentária, a composição de custo, a tabela de encargos sociais e a composição do
B.D.I, deverão estar assinados pelo responsável técnico da empresa.

3.2            fornecedor   interessado,   após   a   divulgação   do   aviso   de   contratação   direta,   encaminhará,
exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do

produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.
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3.2.1       A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade
atendimento  dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis  t
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes
na data de entrega das propostas.

3.3           Todas   as   especificações   do   objeto   contidas   na   proposta,   em   especial   o   preço,   vinculam   a
Contratada.

3.4           Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos  previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação
dos serviços;

3.4.1       0s  preços  ofertados,  tanto  na  proposta  inicial,  quanto  na  etapa  de  lances,  serão  de  exclusiva
responsabilidade do  fornecedor, não lhe assistindo o  direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5           Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada  será  a  que  corresponde à  média  dos  efetivos  recolhimentos  da  empresa  nos  últimos
doze meses.

3.6           Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.7          A  apresentação  das  propostas  implica  obrigatoriedade  do  cumprimento  das  disposições  nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso de
executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios    necessários,   em    quantidades   e   qualidades   adequadas   à   perfeita   execução   contratual,

promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.1           A partir das o8:00h da data estabelecida neste Aviso de contratação Direta, a sessão pública será
automaticamente  aberta  pelo  sistema  para  o  envio  de  lances  públicos  e  sucessivos,  exclusivamente  por
meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste
aviso.
4.2           Iniciada  a  etapa  competitiva,  os  fornecedores  deverão  encaminhar  lances  exclusivamente  por
meio  de sistema eletrônico, sendo  imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro.
4.2.1       0 lancedeveráserofertado pelovalorglobaldo lote
4.3           0 fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
4.3.1       0 fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo
o  certame,  desde  que inferiores ao  menor por ele ofertado e  registrado  pelo  sistema,  sendo tais  lances
definidos como "lances intermediários" para os fins deste Aviso de Contratação Direta.
4.3.2       0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 1,00 (um) real
4.4          Havendo  lances  iguais  ao  menor já  ofertado,  prevalecerá  aquele  que  for  recebido  e  registrado

primeiro no sistema.
4.5           Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
4.6           Durante  o  procedimento,  os  fornecedores  serão  informados,  em  tempo  real,  do  valor do  menor
lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.
4.7           Imediatamente  após  o  término  do  prazo  estabelecido  para  a  fase  de  lances,   haverá  o  seu

. encerramento,  com  o  ordenamento  e  divulgação  dos   lances,  pelo  sistema,  em   ordem  crescente  de
classificação.
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4.7.1       0  encerramento  da  fase  de  lances  ocorrerá  de  forma  automática  pontualment
indicado,  sem  qualquer  possibilidade  de  prorrogação  e  não  havendo  tempo  aleatório  ou
similar.

5.1           Encerrada a fase de lances,  será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro
lugar  quanto  à  adequação  do  objeto  e  à  compatibilidade  do  preço  em  relação  ao  estipulado  para  a
contratação.
5.2           No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá
haver a negociação de condições mais vantajosas.
5.2.1       Neste  caso,  será  encaminhada  contraproposta  ao  fornecedor  que  tenha  apresentado  o  melhor

preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração.
5.2.2       A  negociação  poderá  ser feita  com  os  demais  fornecedores  classificados,  respeitada  a  ordem  de
classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua

proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.
5.2.3       Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da
dispensa eletrônica.
5.3           Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos
complementares, adequada ao último lance.
5.3.1       Além  da  documentação  supracitada,  o  fornecedor  com  a  melhor  proposta  deverá  encaminhar

planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, conforme modelo anexo, com os valores
adequados à proposta vencedora.

5.4           0  prazo  de  validade  da  proposta  não  será  inferior  a  30  (trinta)  dias,  a  contar  da  data  de  sua
apresentação.

5.5           Será desclassificada a proposta vencedora que:
5.5.1       contivervi'cios insanáveis;
5.5.2       não obedeceràs especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
5.5.3       apresentar  preços   inexequíveis   ou   permanecerem  acima   do   preço  máximo   definido   para   a
contratação;
5.5.4       não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
5.5.5       apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde

que insanável.
5.6           Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:
5.6.1       for insuficiente para a cobertura dos  custos  da contratação, apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero,  incompatíveis com os preços dos insumos  e salários  de mercado,
acrescidos  dos  respectivos  encargos,  ainda  que  o  ato  convocatório  da  dispensa  não  tenha  estabelecido
limites   mínimos,   exceto   quando  se   referirem   a   materiais   e  instalações   de   propriedade  do  próprio
fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
5.6.2       apresentar  um  ou  mais  valores  da  planilha  de  custo  que  sejam  inferiores  àqueles  fixados  em
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas
de trabalho vigentes.
5.7           Se  houver  indícios  de  inexequibilidade  da  proposta  de  preço,  ou  em  caso  da  necessidade  de
esclarecimentos  complementares,  poderão  ser  efetuadas  diligências,  para  que  a  empresa  comprove  a
exequibilidade da proposta.
5.8           Erros no preenchimento da p]anilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A

planilha  poderá  ser  ajustada  pelo  fornecedor,  no  prazo  indicado  pelo  sistema,  desde  que  não  haja
majoração do preço.
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5.8.1       0  ajuste  de  que  trata  este  dispositivo  se  limita  a  sanar  erros  ou  falhas  que  não

C,

substância das propostas;
5.8.2       Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento
de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
5.9           Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
5.10        Se   a   proposta   ou   lance   vencedor  for  desclassificado,   será   examinada   a   proposta   ou   lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
5.11        Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a nova data e horário para
a sua continuidade.
5.12        Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o
disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6.1          0s documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do TERMO DE REFERÊNCIA -
ITEM   5   REQUISITOS   DE   HABILITAÇÃO   deste   aviso   e   serão   solicitados   do   fomecedor   mais   bem
classificado da fase de lances.
6.2          Como  condição  prévia  ao  exame  da  documentação  de  habilitação  do  fornecedor  detentor  da

proposta  classificada  em  primeiro  lugar,  será  verificado  o  eventual  descumprimento  das  condições  de
participação,  especialmente  quanto  à  existência  de  sanção  que  impeça  a  participação  no  certame  ou  a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a)  Cadastro  Nacional  de  Empresas  lnidôneas  e  Suspensas  -  CEIS,  mantido  pela  Controladoria-Geral  da
União (www.DortaldatransDarencia.gov.br/ceis);
b)   Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  Atos  de  lmprobidade  Administrativa,  mantido  pelo
Conselho Nacional de )ustiça (www.cni.ius.br/imDrobidade  adm/consultar  reauerido.DhD).
c) Lista de lnidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União -TCU;
6.2.1      Para  a  consulta  de  fomecedores  pessoa juridica  poderá  haver a  substituição  das  consultas  das
alíneas      ``b",      ``c"      e      ``d"      acima      pela      Consulta      Consolidada      de      Pessoa      ]uridica      do      TCU

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)
6.2.2       A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fomecedora e também de seu sócio
majoritário,  por  força  do  artigo  12  da  Lei  n°  8.429,  de  1992,  que  prevê,  dentre  as  sanções  impostas  ao
responsável  pela  prática  de  ato  de  improbidade  administrativa,  a  proibição  de  contratar  com  o  Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
6.2.2.1    Caso  conste  na  Consulta  de  Situação  do  Fornecedor  a  existência  de  Ocorrências  lmpeditivas
lndiretas,  o  gestor  diligenciará  para  verificar  se  houve  fraude  por  parte  das  empresas  apontadas  no
Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.
6.2.2.1.1                 A   tentativa   de   burla   será   verificada   por   meio   dos   vínculos   societários,   linhas   de
fomecimento similares, dentre outros.
6.2.2.1.2                 0 fomecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação
6.2.3       Constatada a existência  de sanção,  o fomecedor será reputado  inabilitado,  por falta de  condição
de participação.
6.3           Havendo  a  necessidade  de  envio  de  documentos  de  habilitação  complementares,  necessários  à
confirmação  daqueles  exigidos  neste Aviso  de  Contratação  Direta  e  já  apresentados, o  fomecedor  será
convocado   a   encaminhá-los,   em   formato   digital,   após   solicitação   da   Administração,   sob   pena   de
inabilitação.

6.4           Somente   haverá   a   necessidade   de   comprovação   do   preenchimento   de   requisitos   mediante
apresentação  dos  documentos  originais  não-digitais  quando  houver dúvida  em  relação  à  integridade  do
documento digital.
6.5          0   fomecedor   enquadrado   como   microempreendedor   individual   que   pretenda   auferir   os
beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.123, de 2006, estará dispensado
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(a)  da prova de inscrição  nos cadastros de contribuintes estadual  e municipal  e  (b)  da apresentaçãom
balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.
6.6          0  fornecedor  provisoriamente  vencedor  em  um  item,  que  estiver  concorrendo  em  outro  item,
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências
do  item  em  que  venceu  às  do  item  em  que  estiver  concorrendo,  e  assim  sucessivamente,  sob  pena  de
inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.
6.6.1       Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre
o(s)   item(ns)   de   menor(es)   valor(es)   cuja   retirada(s)   seja(m)   suficiente(s)   para   a   habilitação   do
fornecedor nos remanescentes.
6.7           Havendo   necessidade   de   analisar   minuciosamente   os   documentos   exigidos,   a   sessão   será
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
6.8           Será   inabilitado   o   fornecedor  que  não  comprovar  sua   habilitação,  seja   por  não   apresentar

quaisquer  dos  documentos  exigidos,  ou  apresentá-los  em  desacordo  com  o  estabelecido  neste Aviso  de
Contratação Direta.
6.8.1       Na  hipótese  de  o  fornecedor  não  atender às  exigências  para  a  habilitação,  o  órgão  ou  entidade
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de
uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação
6.9           Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado

7.1           Após  a  homologação  e  adjudicação,  caso  se  conclua  pela  contratação,  será  firmado  Termo  de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.2           0 adjudicatário terá o prazo de 03  (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,

para  assinar  o  Termo  de   Contrato   ou  aceitar  instrumento   equivalente,  conforme  o  caso   (Nota   de
Empenho/Carta  Contrato/Autorização),  sob  pena  de  decair do  direito  à  contratação,  sem  prejuízo  das
sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

7.2.1       Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo  de  Contrato,  a  Administração  poderá  encaminhá-lo  para  assinatura,  mediante  correspondência

postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de
02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento.

7.2.2       0  prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou  instrumento
equivalente   poderá   ser   prorrogado   1   (uma)   vez,   por   igual   período,   por   solicitação   justificada   do
adjudicatário e aceita pela Administração.

7.3           0  Aceite  da  Nota  de  Empenho  ou  do  instrumento  equivalente,  emitida  à  empresa  adjudicada,
implica no reconhecimento de que:

7.3.1       referida  Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei n914.133, de 2021;

7.3.2       a contratada se vincula à sua proposta  e às previsões contidas  no Aviso  de  Contratação Direta  e
seus anexos;

7.3.3       a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos  l37 e  l38
da  Lei nQ  14.133/21  e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos  137 a  139 da mesma
Lei.                                                    ,:„ +";P
7.4          0  prazo  de  vigência  da  contratação  é  de  90  (noventa)  dias  prorrogável  conforme  previsão  nos
anexos a este Aviso de Contratação Direta.
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condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor
durante a vigência do contrato.

8.1          Comete  infração administrativa o  fornecedor que cometer quaisquer das  infrações  previstas  no
art.155 da Lei nQ  14.133, de 2021, quais sejam:

8.1.1       dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.1.2       dar   causa   à   inexecução   parcial   do   contrato   que   cause   grave   dano   à   Administração,   ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8.1.3       dar causa à inexecução total do contrato;

8.1.4       deixar de entregara documentação exigida para o certame;

8.1.5       não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

8.1.6       não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a  contratação,  quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.7        ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

8.1.8       apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

8.1.9       fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

8.1.10     comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.10.1 Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a  declaração  falsa  quanto  às  condições  de

participação, quanto  ao  enquadramento  como  ME/EPP  ou  o conluio  entre os  fornecedores,  em  qualquer
momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

8.1.11      praticar atos ilícitos com vistas a fi.ustrar os objetivos deste certame.

8.1.12     praticar ato lesivo previsto no art. 59 da Lei nQ  12.846, de lQ de agosto de 2013.

8.2          0  fornecedor  que  cometer  qualquer  das  infrações  discriminadas  nos  subitens  anteriores  ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabi]idade civil e criminal, às seguintes sanções:

a)             Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de contratação Direta, quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave;

b)             Multa de 20°/o (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta
do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;

c)             Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3  (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a
8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d)             Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar,  que  impedirá  o  responsável  de  licitar  ou
contratar no âmbito  da Administração  Pública direta e indireta  de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3  (três) anos e máximo de 6 (seis)  anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a  8.1.12, bem como nos
demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

8.3           Na aplicação das sanções serão considerados:

8.3.1       a natureza e a gravidade da infração cometida;
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8.3.2       as peculiaridades do caso concreto;

8.3.3       as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.3.4       os danos que dela provierem para a Administração pública;

8.3.5       a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

8.4          Se   a   multa   aplicada   e   as   indenizações   cabíveis   forem   superiores   ao   valor   de   pagamento
eventualmente  devido  pela  Administração  ao  contratado,  além  da  perda  desse  valor,  a  diferença  será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

8.5           A  aplicação  das  sanções  previstas  neste  Aviso  de  Contratação  Direta,  em  hipótese  alguma,  a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

8.6          A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

8.7           Se,   durante  o   processo   de  aplicação   de  penalidade,   houver  indícios   de  prática   de  infração
administrativa  tipificada  pela  Lei  ng  12.846,  de  lQ  de  agosto  de  2013,  como  ato  lesivo  à  administração

pública    nacional    ou    estrangeira,   cópias   do   processo   administrativo   necessárias    à   apuração    da
responsabilidade    da    empresa    deverão    ser   remetidas    à    autoridade    competente,    com    despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo
Administrativo de Responsabilização - PAR.

8.8           A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo
à Administração  Pública nacional  ou  estrangeira nos termos da  Lei  nQ  12.846,  de  lQ  de agosto  de  2013,
seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

8.9          0  processamento  do  PAR  não  interfere  no  seguimento  regular  dos  processos  administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes
de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

8.10        A aplicação de qualquer das penalidades previstas  realizar-se-á em  processo administrativo  que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento

previsto na Lei ng 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei n9 9.784, de 1999.

8.11        As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso.

9           ms DISPoslçõES GERAIS

9.1           0 procedimento será divulgado no site oficial da prefeitura, Diário oficial e no portal Nacional de
Contratações Públicas -PNCP.

9.2           No   caso   de  todos   os   fornecedores   restarem   desclassificados   ou   inabilitados   (procedimento
fracassado), a Administração poderá:

9.2.1       republicar o presente aviso com uma nova data;

9.2.2       valer-se,  para  a  contratação,  de  proposta  obtida  na  pesquisa  de  preços  que  serviu  de  base  ao

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas
às condições de habilitação exigidas.

9.2.2.1    No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.

9.2.3       fixar prazo para que possa  haver adequação das  propostas ou da documentação  de habilitação,
conforme o caso.

9.3           As   providências   dos   subitens   9.2.1   e   9.2.2   acima   poderão   ser   utilizadas   se   não   houver   o

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)
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9.4           Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo
não   conste  deste  Aviso   de   Contratação   Direta,   deverá  ser  atendido   o  prazo   indicado   pelo   agente
competente da Administração na respectiva notificação.

9.5           Caberá  ao  fornecedor  acompanhar  as  operações,  ficando  responsável  pelo  ônus  decorrente  da

perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.

9.6          Não havendo  expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização  do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.

9.7           0s   horários   estabelecidos   na   divulgação   deste   procedimento   e   durante   o   envio   de   lances
observarão  o  horário  de  Brasília-DF,  inclusive  para  contagem  de  tempo  e  registro  no  Sistema  e  na
documentação relativa ao procedimento.

9.8           No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que
não  alterem  a  substância  das  propostas,  dos  documentos  e  sua  validade  jurídica,  mediante  despacho
fundamentado,  registrado  em  ata  e  acessível  a  todos,  atribuindo-lhes  validade  e  eficácia  para  fins  de
habilitação e classificação.

9.9          As normas disciplinadoras deste Aviso de contratação Direta serão sempre interpretadas em favor
da   ampliação   da   disputa   entre   os   interessados,   desde   que   não   comprometam   o   interesse   da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

9.10        0s  fornecedores assumem todos  os  custos  de preparação e apresentação  de  suas  propostas  e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo de contratação.

9.11        Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de contratação Direta e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.12         Da sessão pública será divulgadaAta no sistema eletrônico.

9.13        Integram esteAviso de contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

9.13.1     ANEXO I -Termode Referência;

9.13.2     ANEXO II -Projeto de Engenharia;

9.13.3     ANEXO III -MinutadeTermode contrato.

Acopiara/CE 19 de Agosto de 2024
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PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Processo Administrativo n.9 2024.07.15.01
Unidade Orçamentária: SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENT0 SOCIAL.
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CONTRATAÇÃO DE PESSOA IURÍDICA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO D0 SERVIÇO DE ENGENHARIA
mm   REcupERAÇÃo   Do   pREDlo   oNDE   FUNcloNA   o   BOLSA   lnMILIA,   No   MUNIclp[o   DE
AcoPIAm/cE,  DE   INTERESSE  DA  SECRETARIA  Do  TRABALHo  E  DESENvOLVIMENTO  sociAL,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

1.2 Dos Serviços de Engenharia.

1.2.1 Conforme estabelecido no projeto de Engenharia, Anexo ao ato convocatório.

1.2,2       ]nformações complementares:

1.2.1    0 objeto da contratação tem a natureza de serviço especializado de serviços de engenharia;
1.2.2    0s quantitativos e respectivos itens são os discriminados no projeto de engenharia;
1.2.3   A presente contratação adotará como regime de execução a empreitada por preço unitário global;
1.2.4   0 contrato terá vigência pelo período de 03 (três meses).
1.2.5   A equipe deve estar no local de trabalho, uniformizados e com todos os Equipamentos de Proteção

lndividual - EPI's, na forma da lei e convenções trabalhistas.

2.1.  Da ]ustificativa da despesa

É  crucial  entendermos  que  a  estrutura  física  desse  espaço  desempenha  um  papel  fundamental  na
eficiência e na qualidade dos serviços prestados à população mais vulnerável.

Em  primeiro  lugar,  é  importante  destacar  que  o  Programa  Bolsa  Família  é  uma  iniciativa  essencial  no
combate à pobreza e à desigualdade social em nosso país. Sua eficácia depende não apenas das políticas
implementadas, mas também das condições adequadas do ambiente onde é oferecido. Um prédio em boas
condições  não  apenas  garante  o  conforto  dos  beneficiários,  mas  também  contribui  para  a  eficiência
operacional dos funcionários envolvidos.

Além disso, a reforma do prédio do Programa Bolsa Família não se resume apenas a uma questão estética.
Há  diversas  considerações  funcionais  e  de  segurança  que  precisam  ser  abordadas.  Por  exemplo,  a
atualização das instalações elétricas e hidráulicas pode garantir um ambiente mais seguro e reduzir o risco
de acidentes. Da mesma forma, a adequação das instalações sanitárias pode promover a higiene e o bem-
estar dos usuários e funcionários.

Outro  aspecto  importante  a  considerar  é  a  acessibilidade.  Um  prédio  reformado  pode  ser  projetado
levando  em  conta as  necessidades  de pessoas  com  deficiência  ou  mobilidade reduzida, garantindo  que
todos os cidadãos tenham igualdade de acesso aos serviços oferecidos pelo Programa Bolsa Família. Isso
não  apenas  está  em  conformidade  com as leis  de acessibilidade,  mas também  reflete  um  compromisso
com a inclusão e a igualdade de oportunidades.

Além  disso,  a  reforma  do  prédio  pode  proporcionar  uma  oportunidade  para  implementar  melhorias
adicionais, como a instalação de sistemas de climatização para garantir o conforto témico durante todo o
ano, ou a criação de espaços de atendimento mais adequados e funcionais.

Em resumo, a reforma do prédio do Programa Bolsa Família é uma medida necessária e justificada, que
visa garantir a eficiência, a qualidade e a segurança dos serviços oferecidos à população mais necessitada.
Investir  nessa  reforma  não  apenas  demonstra  um  compromisso  com  o  bem-estar  dos  cidadãos,  mas
também fortalece a credibilidade e a eficácia dessa importante iniciativa de assistência social.
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2.2.  ]ustificativa da escolha da modalidade.

Para  que  possamos  estabelecer  a  modalidade  adotaremos  o  critério  de  análise  do  escopo  dos
serviços no projeto de engenharia e o valor estimado para a contração. Assim, pelo método de exclusão
traçaremos um paralelo dentre as modalidades de licitação permitida.

Para  caracterizar o  serviço  como  comum,  analisamos  as  suas  características,  cujos  padrões  de
desempenho  e  qualidade  possam  ser  objetivamente  definidos  pelo  edital,  por  meio  de  especificações
usuais no mercado.

Sendo,  no  presente  caso  uma tarefa demasiadamente  dificil  devido  se tratar de  uma atividade
exclusivamente  técnica e  de  engenharia, que traz consigo uma enorme carga de técnicas e cálculos  de
execução.

Em aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas tornando impossíveis e/ou
inviáveis as licitações nos trâmites usuais, fiiistrando a realização adequada das funções estatais.

Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceções à regra, Dispensas de
Licitações e a lnexigibilidade de Licitação. Trata-se de certame realizado sob obediência ao estabelecido no
art. 75, inciso 1 da Lei n.14.133/2021, onde se verifica ocasião em que é cabível a dispensa de licitação:

Art. 75. É dispensável a licitação:
I   -   para   contratação   que   envolva   valores   inferiores   a
R$ 100.000,00 (cem mil reais), no caso de obias e serviços
de engenharia ou  de serviços  de manutenção  de veículos
automotores;

Cabe destacar que o valor atualizado do referido inciso por meio do Decreto Federal n911.871 de
29  de  dezembro  de  2023,  é  de  R$  119.812,02  (cento  e  dezenove  mil  oitocentos  e  doze  reais  e  dois
centavos).

No caso em questão o valor orçado para a referida obra é de R$ 48.999,29  (quarenta e oito mil
novecentos e noventa e nove reais e vinte nove centavos) verificando-se então a Dispensa de Licitação com
base jurídica no Art. 75, Inciso 1, da Lei Federal 14.133/2021.

3.1. Após uma análise cuidadosa das necessidades e dos desafios enfi-entados no prédio onde funciona o
Programa Bolsa Família, apresentamos a seguir uma descrição detalhada da solução proposta para a sua
reforma.  Esta  solução  foi  desenvolvida  levando  em  consideração  tanto  as  demandas  dos  beneficiários
quanto as necessidades operacionais dos funcionários envolvidos no programa.

Atualização Estrutuml:
- Será realizada uma revisão completa da estrutura do prédio para garantir sua integridade e segurança.
- Avaliação e reparo de quaisquer danos estruturais existentes, garantindo a estabilidade do  edificio a

longo prazo.

Modernização das lnstalações:
- Atualização das instalações elétricas e hidráulicas para garantir segurança e eficiência energética.
-  Substituição  de  equipamentos  obsoletos  por  modelos  mais  modernos  e  eficientes,  visando  reduzir

custos operacionais e aumentar a durabilidade.

Acessibilidade Universal:
-  Implementação de medidas para garantir a acessibilidade de pessoas com deficiência ou mobilidade

reduzida, incluindo rampas de acesso, corrimãos e banheiros adaptados.
- Adoção de sinalização adequada para orientar os usuários, garantindo uma experiência inclusiva para

todos.

Melhorias no Conforto e na Segurança:
-  Instalação  de  sistemas  de  climatização  para  proporcionar  conforto  térmico  durante  todo  o  ano,

melhorando as condições de trabalho e atendimento.
- Reforço da segurança do prédio com a instalação de câmeras de vigilância, alarmes e outras medidas de
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proteção.

Reorganização do Espaço lntemo:
-   Redistribuição  dos  espaços  internos  para  otimizar  o  fluxo  de  pessoas  e  garantir  uma  melhor

organização das atividades do programa.
-  Criação  de  áreas  de  espera confortáveis  e acolhedoras para  os  beneficiários, visando  melhorar sua

experiência durante as visitas ao prédio.

Manutenção Contínua:
-  Implementação  de  um  plano  de  manutenção  preventiva  para  garantir  a  consewação  das  novas

instalações e equipamentos ao longo do tempo.
- Treinamento dos funcionários para identificar e relatar eventuais problemas, garantindo uma resposta

rápida e eficaz a qualquer necessidade de manutenção.

3.2   A   EMPRESA   VENCEDORA   DEVERÁ   EXECUTAR   0   SERVIÇOS   SEMPRE   EM   OBSERVÂNCIA   A
LEGISLAÇÃO, NORMAS E REGULAMENTOS VIGENTES:

I - Instruções e Resoluções dos Órgãos do Sistema CREA/CONFEA

11 -Códigos de Obras e Lei de Uso e Ocupação do Solo

111 -Normas das Concessionárias locais de Serviços, Corpo de Bombeiros, Vigilância Sanitária, entre outros

lv    -    Normas    brasileiras    elaboradas    pela   ABNT    (Associação    Brasileira    de    Normas    Técnicas),
regulamentadas pelo INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia)

V -Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego, com destaque para as NRs 8,17, 23 e
24

VI - Normas internacionais específicas consagradas, se necessário

VII - Outras Normas aplicáveis ao objeto do Contrato Os projetos devem ser elaborados e apresentados de
forma precisa e completa, contendo todos  os  elementos necessários  para a perfeita compreensão  e
entendimento das soluções adotadas.

3.3 Das especificações dos serviços

3.3.1 É de responsabilidade da contratada fazer levantamento de dados gerais do município para compor o
orçamento das obras. Como por exemplo, local de empréstimo, local de bota-fora, locais para aquisição de
materiais e equipamentos, cultura, clima etc.

3.3.2 A contratante irá disponibilizar as pranchas do projeto em formato Al com o máximo de informações
possíveis  (de maneira que não prejudique a compreensão dos projetos)  a fim de se evitar alterações no
serviço  executado.  Sendo assim, as pranchas irão conter desenhos, listas de materiais, legendas, notas e
detalhes em escala adequada, com distância média de 5cm entre os elementos apresentados.

3.3.3  Todos os projetos e documentação serão entregues a contratada, contendo todos os parâmetros e
critérios das  Normas Brasileiras  (NBR)  editadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas  (ABNT)
pertinentes ao tipo de projeto, com carimbos de identificação da PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA
e do Responsável Técnico pelo projeto, bem como a compatibilidade dos mesmos, com detalhamento em
escalas adequadas para eventual execução das obras referentes à infra-estrutura urbana no município de
Acopiara/CE, inclusive planilha orçamentária de custos, acompanhada de memória de cálculo, cronograma
fisico-financeiro, quadro de composição de investimentos, memorial descritivo e especificações técnicas,
composição dos preços e acompanhamento do processo de aprovação dos mesmos quando for o caso de
órgão  concedente,  para  aprovação  de  convênios  e  emissão  da  ART  (Anotação  de  Responsabilidade
Técnica).

3.3.4  A  empresa  deverá  no  momento  da  Emissão  da  Ordem  de  Serviço,  emitir  a  ART  de  Execução,
apresentando a mesma ao engenheiro fiscalizador, que emitirá a ART de fiscalização;

3.3.5  A  empresa  deverá  manter  no  canteiro  de  obras,  cópias  dos  projetos,  especificações  técnicas  e
memorial descritivo.
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execução das obras, devem ser tratadas com``.o`e:rg`êriheiro
fiscalizador,  e  se  necessário,  quando  se  tratar  de  decisões  omissas  no  projeto,  com  a  autoridade
competente.

4.1.  Trata-se  de  serviço  técnico  especializado  de  engenharia  a  ser  contratado  mediante  dispensa  de
licitação, com fulcro no Art. 75, inciso 1, da lei federal n914.133 de 01 de abril de 2021.
4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos na lei nQ 14.133/21, artigo 46, inciso
11, empreitada por preço global.
4.3.  A  prestação  dos  serviços  não  gera  vínculo  empregatício  entre  os  empregados  da  Contratada  e  a
Administração  Contratante,  vedando-se  qualquer  relação  entre  estes  que  caracterize  pessoalidade  e
subordinação direta.

5.1. A HABILITAÇÃo mR-SE-Á coM A vERIFlcAÇÃo Dos DocuMENTos ADIANTE RELAcloNADoS,
DENTRO DOS SEUS RESPECTIVOS PRAZOS DE VALIDADE S0B PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO.
5.1.1 RELATIVA À REGULARIDADE |URÍDICA
a)  Registro  Comercial,  no  caso  de  empresário  individual,  no  registro  público  de  empresa  mercantil  da
|unta Comercial;  devendo,  no  caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o  registro  da
Junta onde opera com averbação no registro da |unta onde tem sede a matriz.

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e Aditivos/Consolidado em vigor devidamente registrado
no registro público de empresa mercantil da |unta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e,
no  caso  de  sociedades  por  ações,  acompanhado  de  documentos  de  eleição  de  seus  administradores;
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera
com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.

c)    Inscrição  do  Ato  Constitutivo,  no  caso  de  sociedades  simples-exceto  cooperativas  -  no  Cartório  de
Registro  das  Pessoas  |urídicas  acompanhada  de  prova  da  diretoria  em  exercício;  devendo,  no  caso  da
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro dás Pessoas Jurídicas
do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.

d)  Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
País, e Ato de Registro de Autorização para Funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a
atividade assim o exigir.

e) Documento de ldentidade (com foto) do(s) sócios).

f) Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Física "CPF" do(s) sócio(s).

5.1.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Provas de regularidade, em plena validade, para com:

b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas ]urídicas (CNPJ);

c)  Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos
Federais e a Dívida Ativa da União, ou outra equivalente, na forma da lei;

e)  Prova  de  regularidade  para  com  a  Fazenda  Estadual  -  Certidão  Negativa  de  Débitos  Estaduais,  do
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei

d)  Prova  de  regularidade para  com a  Fazenda Municipal -  Certidão  Negativa  de  Débitos  Municipais,  do
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei;

e)  Certificado  de  Regularidade  do  FGTS  -  CRF,  perante  o  Fundo  de  Garantia  por  Tempo  de  Serviço,
d-emonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.
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f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a lustiça do Trabalho, mediante

J.

apLeseqtação dé
c-ertidão  negativa,  nos  termos  do  Título  VII-A  da  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,  aprovada  pelo
Decreto-Lei n.Q  5.452, de lQ de maio de 1943, e considerando o disposto no art. 3Q da Lei n.Q  12.440, de 7
de julho de 2011.

5.1.3 RELATIVA À QUALIF[CAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

a) Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação |udicial ou Extrajudicial, expedida por quem de
competência  na  sede  da  pessoa  jurídica  ou  certidão  negativa  de  execução  patrimonial  expedida  no
domicílio da pessoa fisica, ressalvado o disposto nos subitens abaixo:

a.1)  Na  ausência  da  Certidão  Negativa,  a  licitante  em  Recuperação  Judicial  deverá  comprovar  a  sua
viabilidade  econômica,  mediante  documento  (certidão  ou  assemelhado)  emitido  pela  instância judicial
competente;  ou  concessão  judicial  da  recuperação,  nos  termos  do  artigo  58  da  Lei  11.101/2005;  ou
homologação  do  plano  de  recuperação  extrajudicial,  no  caso  da licitante  se  encontrar em  recuperação
extrajudicial, nos termos do artigo 164, § 5Q da lei 11.101/2005.

a.2)  A  empresa  em  recuperação  judicial/extrajudicial  com  recuperação  judicial  concedida/plano  de
recuperação   extrajudicial   homologado   deverá   demonstrar   os   demais   requisitos   para   habilitação
econômico-financeira.

b) BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis dos dois últimos exerci'cios social, já exigíveis e
apresentados  na  forma  da  lei,  que  comprovem  a  boa  situação  financeira  da  licitante,  vedada  a  sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando
encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta.

c)  COMPROVAÇÃO  DA  BOA  SITUAÇÃO  FINANCEIRA  da  licitante  atestada  por  documento,  assinado  por
profissional  legalmente  habilitado  junto  ao  Conselho  Regional  de  Contabilidade  da  sede  ou  filial  da
licitante, comprovada através do Demonstrativo de Índices Financeiros, extraídos do balanço apresentado,
para fins de análise das condições financeiras da licitante:

c.1) Índice de Endividamento Total (IET) :

Exigível Total

IET=

Ativo Total

c.2) Índice de Liquidez Corrente (ILC):

Ativo Circulante

Passivo Circulante

c.3) Índice de Liquidez Geral (ILG):

(Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)

ILG=

(Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo)

c.4)  Os índices apurados são justificados pela necessidade de superávit econômico-financeiro necessário
para cumprir compromissos  que a Licitante tenha que assumir, caso lhe seja adjudicado o objeto deste
certame  e  ainda  tendo  em  vista  a  relevância  do  serviço  público  objeto  desta  licitação,  e  com  vistas  à
qualidade, continuidade e confiabilidade dos serviços;

c.5)  Os  índices  de  que  trata  este  subitem  serão  calculados  pela  proponente  com  assinatura  de  seu
responsável.

d) Apresentar a Certidão de Regularidade Profissional do contador comprovado seu registro no Conselho
Regional de Contabilidade.

e)  0 balanço deverá ser acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário, todos
registrados e autenticados na |unta Comercial, constando, necessariamente, o número do Livro Diário e
das  respectivas  folhas  nas  quais  se  acha  transcrito,  devendo  tanto  o  balanço  quanto  os  termos  ser
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assinados  por  contador  (es)  registrado  (s)  no  Conselho  Regional  de  Contabilidade  e  pelo +titulaL9,u,.`~-r
representante legal da empresa.

f) Serão aceitos o balanço patrimonial, demonstrações contábeis, termos de abertura e encerramento do
livro  Diário, transmitidos via SPED, acompanhados do recibo de entrega de escrituração contábil digital,
respeitado os termos do Decreto nQ 8.683/2016 e a INRFB vigente.

g)  0 balanço patrimonial apresentado deverá corresponder aos termos de abertura e encerramento do
Livro Diário apresentado.

h)  No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em jornal oficial e
em jornal de grande circulação e do registro na |unta Comercial.

i) No caso de Licitante recém-constituída (há menos de 01 (um) ano), deverá ser apresentado o balanço de
abertura  acompanhado  dos  termos  de  abertura  e  de  encerramento  devidamente  registrados  na  Junta
Comercial,  constando,  ainda,  no  balanço,  o  número  do  Livro  Diário  e  das  folhas  nos  quais  se  acham
transcrito  ou  a  autenticação  da  junta  comercial,  devendo  ser  assinado  por  contador  registrado  no
Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa.

j)  No caso de sociedade simples e cooperativa, o balanço patrimonial deverá ser inscrito no Cartório de
Registro   Civil   de   Pessoas   Jurídicas,   assinado   por   contador   registrado   no   Conselho   Regional   de
Contabilidade  e  pelo  titular  ou  representante  legal  da  instituição,  atendendo  aos  índices  estabelecidos
neste instrumento convocatório.

k)  0 licitante fica obrigado a comprovar, na data de apresentação das propostas, por intermédio de seu
Balanço Patrimonial, que possui Capital ou Patrimônio Líquido Mínimo correspondente a  10%  (dez por
cento) do valor global proposto para o objeto licitado.

5.1.4 RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

a)  Prova de Registro da Pessoa Jurídica junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou
Conselho  de  Arquitetura  e  Urbanismo  -  CAU,  que  conste  responsável(eis)  técnico(s)  com  aptidão  para
desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto desta licitação.  Deverá ser apresentada
também Certidão de Registo de Pessoa Física Responsável Técnico pela Licitante;

Capacitação Técnica Profissional:

A)            Comprovação da pROPONENTE possuir como Responsável Técnico e em seu quadro permanente,
na  data  prevista para  entrega dos  documentos,  os profissionais  de  nível  superior,  em  situação  regular
perante o conselho equivalente,

b)  Comprovação  de  que  o  (s)  responsável(eis)  técnico(s)  indicado(s)  pertence(m)  a  empresa  se  fará
através de um dos documentos a seguir relacionados:

b.1) Para sócio, mediante a apresentação do contrato social ou estatuto social e aditivos.

b.2)  Para  diretor,  mediante  a  apresentação  da  ata  de  eleição  e  posse  da  atual  diretoria,  devidamente
registrada junto ao órgão competente.

b.3)  Se  o  responsável  técnico  não  for  sócio  e/ou  diretor  da  empresa,  a  comprovação  será  atendida
mediante  a  apresentação  da  cópia  da  Carteira  de  Trabalho  e  Previdência  Social  (CTPS)  devidamente
assinada.

b.4) Contrato de Prestação de Serviço celebrado de acordo com a legislação civil comum.

b.5) Contrato de trabalho devidamente registrado no Conselho competente.

5.1.5. OUTROS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃ0

5.1.5.1 Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no
DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7o, da Constituição Federal, não emprega menores de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos
em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo a ser
fixado nos anexos do edital;

5.1.5.2 Declaração que até a presente data não foi declarada inidônea;
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5.1.5.3  Declaração  de  que  tem  pleno  conhecimento
serviços.

das  condições  necessárias  para  a  prestação  dos

5.1.5.4  Declaração  do  contratante  de  que  tem  pleno  conhecimento  das  condições  necessárias  para  a
prestação do serviço.

6.1          A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
6.2          0 prazo para início da execução do objeto a partir da assinatura do contrato, é de 05  (cinco) dias
úteis;
6.3          0 prazo de execução do serviço é de 02 (dois) meses, podendo serprorrogado por igual período;
6.4          0s serviços deverão ser executados de segunda a sexta feira e aos finais de semana sempre que
houver a necessidade da Secretaria.
6.5          0s  procedimentos,  metodologias  e  tecnologias  a  serem  empregadas,  devem  seguir  ao  descrito
nesse projeto básico e no projeto de engenharia;

7.1          Para   a   perfeita   execução   dos   serviços,   a   Contratada   deverá   disponibilizar   os   materiais,
equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  necessários,  nas  quantidades  estimadas  e  qualidades  a  seguir
estabelecidas,  promovendo   sua  substituição  quando  necessário  de  acordo  com  o   estabelecido  nas
composições do projeto de engenharia;

1 -" .----.,- n,' ------- ` ----- +` --==----- JJii= -------
8.1          Exigir  o  cumprimento  de  todas  as  obrigações  assumidas  pela  Contratada,  de  acordo  com  as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

8.2          Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado,
anotando  em  registro  próprio  as  fàlhas  detectadas,  indicando  dia,  mês  e  ano,  bem  como  o  nome  dos
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para
as providências cabíveis;

8.3          Notificar   a   Contratada   por   escrito   da   ocorrência   de   eventuais   imperfeições,   falhas   ou
irregularidades  constatadas  no  curso  da  execução  dos  serviços,  fixando  prazo  para  a  sua  correção,
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

8.4          Pagar à contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas
neste Projeto Básico;

8.5          Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada.

8.6          Não praticar atos de ingerência na administração da contratada, tais como:

8.6.1       exercer o poder de mando sobre os empregados da contratada, devendo reportar-se somente aos
prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento
direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;
8.6.2       direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas contratadas;
8.6.3       considerar os trabalhadores  da Contratada como colaboradores eventuais do  próprio órgão ou
entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.

8.7          Fomecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
contrato;

8.8          Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

8.9          Cientificar o  órgão  de representação judicial  da  prefeitura  Municipal  para adoção  das  medidas
cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;

8.10       Arquivar,  entre  outros  documentos,  projetos,  "as  built",  especificações  técnicas,  orçamentos,
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do
serviço e notificações expedidas;
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8.11       Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais.                                                                    \.`~`,,`.   ~`

8.12       Assegurar que  o  ambiente de trabalho, inclusive  seus  equipamentos  e instalações, apresentem
condições adequadas ao  cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho,
quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

8.13       Não  permitir  que  os  empregados  da  Contratada  realizem  horas  extras,  exceto  em  caso  de
comprovada  necessidade  de  serviço,  formalmente  justificada  pela  autoridade  do  órgão  para  o  qual  o
trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista;

8.14       fiscalizar    mensalmente,    por    amostragem,    o    cumprimento    das    obrigações    trabalhistas,
previdenciárias e para com o FGTS, especialmente:
8.14.1    A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem como de auxílio-
transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido;
8.14.2    0  recolhimento das  contribuições previdenciárias e do  FGTS dos empregados  que efetivamente
participem da execução dos serviços contratados, a fim de verificar qualquer irregularidade;
8.14.3    0 pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a data
da extinção do contrato.

i=__                              _
9.1          Executar  os  serviços  conforme  especificações  deste  Projeto  Básico  e  de  Engenharia,  e  de  sua
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais,
além  de  fornecer  e  utilizar  os  materiais  e  equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  necessários,  na
qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Projeto Básico e em sua proposta;

9.2          Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo  fiscal  do  contrato,  os  serviços  efetuados  em  que  se  verificarem  vícios,  defeitos  ou  incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.3          Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a Administração
em  sua  integralidade,  ficando  a  Contratante  autorizada  a  descontar  da  garantia,  caso  exigida,  ou  dos
pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.4          Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados,
em conformidade com as normas e determinações em vigor;

9.5          Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja fàmiliar de agente público
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante;

9.6          Quando não for possível a verificação da regularidade no sistema de cadastro de Fomecedores -
SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia
trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede
do contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da
IN SEGES/MP n. 5/2017;

9.7           Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo  de  Trabalho  ou  equivalentes  das  categorias  abrangidas  pelo  contrato,  por todas  as  obrigações
trabalhistas,  sociais,  previdenciárias,  tributárias  e  as  demais  previstas  em  legislação  específica,  cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;

9.8          Comunicar  ao  Fiscal  do  contrato,  no  prazo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,  qualquer  ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

© Aw. José Marques Fllho, N° 600 ~ Centío
C8P: 63.560-000

•@
óP  {88) 3565-1999
H admefínançasacopfara®grriall.cc)



-_-\

GÜVERH0  MUN[CIPAL  BE

1, lAm
9.9          Prestar todo  esclarecimento  ou  informação  solicitada  pela  Contratante  ou  por seus  prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à
execução do empreendimento.

9.10       Paralisar, por determinação da contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.11        Promover  a  guarda,  manutenção  e  vigilância  de  materiais,  ferramentas,  e  tudo  o  que  for
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

9.12        Promover  a  organização  técnica  e  administrativa  dos  serviços,  de  modo  a  conduzi-los  eficaz  e
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Projeto Básico, no prazo
determinado.

9.13       Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações  dos  Poderes  Públicos,  mantendo  sempre  limpo  o  local  dos  serviços  e  nas  melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.

9.14       Submeter previamente, por escrito, à contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.

9.15        Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.16        Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Projeto Básico;

9.17       Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou  para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade
previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nQ
13.146, de 2015.

9,18       Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.19       Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta,  inclusive  quanto  aos  custos variáveis decorrentes de fatores futuros  e incertos, tais como  os
valores  providos  com  o  quantitativo  de  vale  transporte,  devendo  complementá-los,  caso  o  previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto deste Projeto Básico.

9.20        Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança da Contratante;

9.21        Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais,
equipamentos  e  utensílios  em  quantidade,  qualidade  e  tecnologia  adequadas,  com  a  observância  às
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

9.22        AsseguraràcoNTRATANTE:

9.22.1    0  direito  de  propriedade  intelectual  dos  produtos  desenvolvidos,  inclusive  sobre  as  eventuais
adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma
permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações;

9.22.2    0s  direitos  autorais  da  solução,  do  projeto,  de  suas  especificações  técnicas,  da  documentação
produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles
produzidos por terceiros  subcontratados,  ficando  proibida a sua utilização  sem  que  exista autorização
expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.

9.23        Disponibilizar à contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio
de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção lndividual - EPI, quando for o caso;

9.24       Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto neste Termo
de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes;

9.25       As empresas contratadas que sejam regidas pela consolidação das Leis do Trabalho (Cl;T) deverão
apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços:
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9.25.1    relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, salário,
trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com
indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso;

9.25.2    Carteira de Trabalho e Previdência Social  (CTPS)  dos empregados admitidos e dos responsáveis
técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela contratada; e

9.25.3    exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços;

9.25.4    declaração   de   responsabilidade   exclusiva   da   contratada   sobre   a   quitação   dos   encargos
trabalhistas e sociais decorrentes do contrato;

9.25.5    0s documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo empregado que se
vincule à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o desligamento de empregados no curso do
contrato  de  prestação  de   serviços  deve  ser  devidamente  comunicado,  com  toda  a  documentação
pertinente ao empregado dispensado, à semelhança do que se exige quando do encerramento do contrato
administrativo,

9.26       Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o vale
transporte.

9.27       Substituir, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, em caso de eventual ausência, tais como faltas e
licenças,  o  empregado  posto  a  serviço  da  Contratante,  devendo  identificar  previamente  o  respectivo
substituto ao Fiscal do Contrato;

9.28       Fornecer,   sempre   que   solicitados  pela  Contratante,   os  comprovantes   do   cumprimento   das
obrigações  previdenciárias,  do  Fundo  de  Garantia  do  Tempo  de  Serviço  -  FGTS,  e  do  pagamento  dos
salários e demais beneficios trabalhistas dos empregados colocados à disposição da Contratante;

9.28.1    A  ausência  da  documentação  pertinente  ou  da  comprovação  do  cumprimento  das  obrigações
trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS implicará a retenção do pagamento da fatura mensal, em
valor proporcional ao inadimplemento, mediante prévia comunicação, até que a situação seja regularizada,
sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

9.28.2    Ultrapassado  o  prazo  de  15  (quinze)  dias,  contados  na  comunicação  mencionada  no  subitem
anterior,  sem  a  regularização  da  falta,  a  Administração  poderá  efetuar  o  pagamento  das  obrigações
diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do
contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

9.29        Efetuar  o  pagamento  dos  salários  dos  empregados  alocados  na  execução  contratual  mediante
depósito  na conta bancária  de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou  região
metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento
por parte  da  Contratante.  Em  caso  de impossibilidade  de  cumprimento  desta disposição, a  contratada
deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a
realização do pagamento.

9.30       Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto
nas   faturas  e  realizar  os  pagamentos   dos  salários   e  demais  verbas  trabalhistas  diretamente  aos
trabalhadores,  bem  como  das  contribuições  previdenciárias  e  do  FGTS,  quando  não  demonstrado  o
cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das
sanções cabíveis.

9.30.1    Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por falta
da   documentação   pertinente,   tais   como   folha   de   pagamento,   rescisões   dos   contratos   e  guias   de
recolhimento),  os  valores  retidos  cautelarmente  serão  depositados junto  à  |ustiça  do  Trabalho,  com  o
objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas,
bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes.

9.31        Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no
turno imediatamente subsequente;

9.32       Atender às solicitações da contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relatiyas
à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência;
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9.33 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas lntemas da Administração;

9.34       Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não
executar  atividades  não  abrangidas  pelo  contrato,  devendo  a  Contratada  relatar  à  Contmtante  toda  e
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

9.35         Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações
de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes,
adotando, entre outras, as seguintes medidas:

9.35.1    viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas da
Previdência   Social   e   da   Receita   do   Brasil,   com   o   objetivo   de   verificar   se   as   suas   contribuições
previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação
dos serviços ou da admissão do empregado;
9.35.2    viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os empregados,
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do
empregado;
9.35.3     oferecer  todos  os  meios  necessários  aos  seus  empregados  para  a  obtenção  de  extratos  de
recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível.

9.36        Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Administração, para representá-la
na execução do contrato;

9.37       Comprovar,  ao  longo  da  vigência  contratual,  a  regularidade  fiscal  das  microempresas  e/ou
empresas  de pequeno  porte subcontratadas no decorrer da execução do contrato, quando se tratar da
subcontratação prevista no artigo 48,11, da Lei Complementar n.123, de 2006.

9.38       Substituir a empresa subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, na hipótese de extinção da
subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua execução total, notificando
o órgão ou entidade contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a demonstrar
a inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará responsável pela execução da parcela originalmente
subcontratada.

9.39        Responsabilizar-se  pela padronização,  pela compatibilidade,  pelo  gerenciamento  centralizado  e
pela qualidade da subcontratação.

9.40        Realizar   a   transição   contratual   com   transferência   de   conhecimento,   tecnologia   e   técnicas
empregadas,   sem   perda   de   informações,   podendo   exigir,   inclusive,   a   capacitação   dos   técnicos   da
contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços.

'iõ.`F*iiãi`ãíãããTa~~àvü51àíõiiFãTta3-ãõ -Éàrciai do objeto, até o iimite de 3o% (trinta por cento) do vaior

total do contrato, nas seguintes condições:

10.2       A subcontratação  depende  de autorização prévia da  Contratante,  a  quem  incumbe avaliar se a
subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto.

10.3        Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da contratada
pela  perfeita  execução  contratual,  cabendo-lhe  realizar  a  supervisão  e  coordenação  das  atividades  da
subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso  cumprimento  das  obrigações
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

11.1        É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos neste Projeto
Básico;  sejam  mantidas  as  demais  cláusulas  e condições  do  contrato;  não  haja  prejuízo  à  execução  do
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato,
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12.10 acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato serão feita pela servidor:   Francisco
Freitas  Souza  e  consistem  na  verificação  da  conformidade  da  prestação  dos  serviços,  dos  materiais,
técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão
exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts.
117 e 140 da Lei nQ 14.133, de 2021.

12.2        0 representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e
controle da execução dos serviços e do contrato.

12.3       A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios
previstos neste Projeto Básico.

12.4       A   fiscalização   do   contrato,   ao  verificar  que  houve   subdimensionamento   da   produtividade
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável
para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada.

12.5       A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá
ser verificada juntamente com o documento  da Contratada que contenha a relação detalhada deles, de
acordo com o estabelecido neste Projeto Básico, infomando as respectivas quantidades e especificações
técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

12.6       0 representante da contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando
as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1Q
e 29 do art.117 da Lei nQ  14.133, de 2021.

12.7        0   descumprimento   total   ou   parcial   das   obrigações   e   responsabilidades   assumidas   pela
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Projeto Básico e na legislação
vigente, podendo culminar em rescisão contratual.

12.8       As  atividades  de  gestão  e  fiscalização  da  execução  contratual  devem  ser  realizadas  de  forma
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único
servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em
razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do
Contrato.

12.9       A fiscalização técnica  dos  contratos avaliará constantemente a execução  do  objeto  e utilizará o
lnstrumento de Medição, conforme modelo disponibilizado pela Administração Pública, devendo haver o
redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

a)  não produzir os resultados, deixar de  executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as
atividades contratadas; ou

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com
qualidade ou quantidade inferior à demandada.

12.9.1    A utilização do IM não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação
da prestação dos serviços.

12.10     Durante  a  execução  do  objeto,  o  fiscal  técnico  deverá  monitorar  constantemente  o  nível  de
qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a
correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

12.11     0 fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da coNTRATADA a avaliação da execução do objeto
ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

12.12     Em  hipótese  alguma,  será  admitido  que  a  própria  CONTRATADA  materialize  a  avaliação  de
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

12.13     A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de
conformidade,  que  poderá  ser aceita  pelo  fiscal  técnico,  desde  que  comprovada  a  excepcionalidade  da
ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

12.14     Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação
à  qualidade  exigida,  bem  como  quando  esta  ultrapassar  os  níveis  mínimos  toleráveis  prevístos  nos
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indicadores, além dos fàtores redutores, devem
regras previstas no ato convocatório.
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12.15     0  fiscal  técnico  poderá  realizar  avaliação  diária,  semanal  ou  mensal,  desde  que  o  período
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos
serviços.

12.16     A   fiscalização   de   que   trata   esta   cláusula   não   exclui   nem   reduz   a   responsabilidade   da
CONTRATADA,   inclusive   perante   terceiros,   por   qualquer   irregularidade,   ainda   que   resultante   de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e,
na ocorrência desta,  não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE  ou  de seus agentes, gestores e
fiscais, de conformidade com o art.120 da Lei ng 14.133, de 2021.

13.1         A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, nos
temos abaixo.

13.2        No prazo de até 5 dias úteis do adimplemento da parcela, a coNTRATADA deverá entregar toda a
documentação   comprobatória   do   cumprimento   da   obrigação   contratual,   composta   do   Oficio   de
encaminhamento   da   medição,   à   autoridade   competente,   Instrumento   de   Medição   Assinado   pelo
Engenheiro Responsável pela Empresa, para atesto de engenheiro fiscalizador, diário de Obras, Cadastro
Nacional de Obras, Diário de Obras, Relatório Fotográfico, comprovação de quitação das obrigações sociais
e trabalhista, podendo essa documentação, se solicitado pelo Controle lnterno, ser complementada com
outros documentos;

13.3        0  recebimento  provisório  será  realizado  pelo  fiscal  técnico  após  a  entrega  da  documentação
acima, da seguinte forma:

13.3.1    A  contratante  realizará  inspeção  minuciosa  de  todos  os  serviços  executados,  por  meio  de
profissionais  técnicos  competentes,  acompanhados  dos  profissionais  encarregados  pelo  serviço,  com  a
finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões
finais que se fizerem necessários.

13.3.1.1 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do
contrato  irá  apurar  o  resultado  das  avaliações  da  execução  do  objeto  e,  se  for  o  caso,  a  análise  do
desempenho  e  qualidade  da  prestação  dos  serviços  realizados  em  consonância  com  os  indicadores
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando
em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato

13.3.1.2 A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,
no  todo  ou  em  parte,  o  objeto  em  que  se  verificarem  vícios,  defeitos  ou  incorreções  resultantes  da
execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de
seiviços  até  que  sejam  sanadas  todas  as  eventuais  pendências  que  possam  vir  a  ser  apontadas  no
Recebimento Provisório.

13.3.1.3 0 recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de
campo e à entrega dos Manuais e lnstruções exigíveis.

13.3.2    No prazo de até ÍO di.as corr].dos a partir do recebimento dos documentos da CONTRATADA, cada
fiscal  ou  a  equipe  de  fiscalização  deverá  elaborar  Relatório  Circunstanciado  em  consonância  com  suas
atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.

13.3.2.1 quando  a  fiscalização  for  exercida  por  um  único  servidor,  o  relatório  circunstanciado  deverá
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los
ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

13.3.2.2 Será   considerado   como   ocorrido   o   recebimento   provisório   com   a   entrega   do   relatório
circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.
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13.3.2.2.1

ao'vEHwo  MUHlclpAL  DE

Â€B
Na  hipótese  de  a  verificação  a  que  se  refere  o  parágrafo  anterior  não  ser  pro.cedidar

tempestivamente,  reputar-se-á  como  realizada,  consumando-se  o  recebimento  provisório  no  dia  do
esgotamento do prazo.

13.4       No prazo de até l0 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor
do  Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato  que concretiza o ateste da execução dos
serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:

13.4.1    Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso
haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

13.4.2    Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com
base nos relatórios e documentações apresentadas; e

13.4.3    Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou  Fatura, com o valor exato dimensionado
pela fiscalização, com base no lnstrumento de Medição (IM), ou instrumento substituto.

13.5        0  recebimento  provisório  ou  definitivo  do  objeto  não  exclui  a  responsabilidade  da  Contratada
pelos  prejuízos  resultantes  da  incorreta  execução  do  contrato,  ou,  em  qualquer  época,  das  garantias
concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor.

13.6       0s   serviços   poderão   ser  rejeitados,   no  todo   ou  em   parte,  quando   em  desacordo  com  as
especificações        constantes        neste        Projeto        Básico        e        na       proposta,        devendo        ser
corrigidos/refeitos/substituídos  no  prazo  fixado  pelo  fiscal  do  contrato,  às  custas  da  Contratada,  sem
prejuízo da aplicação de penalidades,

`+õ                                               S+i+                   +/                       +í+\+;+                      à+                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               +                                                                                                                                                                       `                                                                    `

14.1        0 pagamento será efetuado pela contratante no prazo de 20  (vinte)  dias corridos, contados do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura,

14.2       A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme
este Projeto Básico

14.3       A   Nota   Fiscal   ou   Fatura   deverá   ser   obrigatoriamente   acompanhada   da   comprovação   da
regularidade fiscal à documentação mencionada no art. 68 da Lei ng 14.133, de 2021.

14.4       0  setor  competente  para  proceder  o  pagamento  deve  verificar  se  a  Nota  Fiscal  ou  Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

14.4.1     o prazo de validade;

14.4.2     a data da emissão;

14.4.3    os dados do contrato e do órgão contratante;

14.4.4    o período de prestação dos serviços;

14.4.5     ovalorapagar; e

14.4.6    eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

14.5        Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese,  o  prazo  para  pagamento  iniciar-se-á  após  a  comprovação  da  regularização  da  situação,  não
acarretando qualquer ônus para a Contratante;

14.6        Nos termos do item  l, do Anexo vIII-A da lnstrução Normativa sEGES/Mp n9  05, de 2017, será
efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

14.6.1 não produziu os resultados acordados;

14.6.2 deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;
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14.6.3    deixou  de  utilizar  os  materiais  e  recursos  humanos  exigidos  para  a  execução  do
utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

ç0,  Ou-.>,J-
14.7       Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

14.8       Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas neste Projeto Básico.

14.9       Constatando-se a situação  de irregularidade da  contratada, será providenciada sua notificação,
por  escrito,  para  que,  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  regularize  sua  situação  ou,  no  mesmo  prazo,
apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

14.10     Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar
consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito
do  órgão  ou  entidade,  proibição  de  contratar com  o  Poder Público,  bem  como  ocorrências  impeditivas
indiretas, observado o disposto no art. 29, da lnstrução Normativa n9 3, de 26 de abril de 2018.

14.11     Não havendo  regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da  regularidade  fiscal  quanto  à  inadimplência  da
contratada, bem  como  quanto  à existência de pagamento  a ser efetuado,  para que  sejam acionados  os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

14.12     Persistindo  a  irregularidade,  a  contratante  deverá  adotar  as  medidas  necessárias  à  rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

14.13     Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

14.13.1  Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo
de  economicidade,  segurança  nacional  ou  outro  de  interesse  público  de  alta  relevância,  devidamente
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

14.13.2  Além do disposto no subitem acima, poderá a autoridade competente,

14.14     Quando  do  pagamento,  será efetuada a retenção tributária prevista  na legislação aplicável,  em
especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo Xl da IN SEGES/MP
n. 5/2017, quando couber.

14.15     É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em
seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes
Orçamentárias vigente.

14.16     A parcela mensal a ser paga a título de aviso prévio trabalhado e indenizado corresponderá, no
primeiro ano de contratação, ao percentual originalmente fixado na planilha de preços.

14.16.1  Não tendo havido a incidência de custos com aviso prévio trabalhado e indenizado, a prorrogação
contratual seguinte deverá prever o pagamento do percentual máximo equivalente a 03 (três) dias a mais
por ano de serviço, até o limite compatível com o prazo total de vigência contratual.

14.16.2 A adequação de pagamento de que trata o subitem anterior deverá ser prevista em termo aditivo.

14.16.3  Caso  tenha  ocorrido  a incidência parcial  ou total dos  custos  com aviso  prévio  trabalhado  e/ou
indenizado  no  primeiro  ano  de  contratação,  tais  rubricas  deverão  ser  mantidas  na  planilha  de  forrna
complementar/proporcional, devendo o órgão contratante esclarecer a metodologia de cálculo adotada.

14.17     A Contratante providenciará o desconto na fatura a ser paga do valor global pago a título de vale-
transporte  em  relação  aos  empregados  da  Contratada  que  expressamente  optaram  por não  receber  o
benefício previsto na Lei nQ 7.418, de 16 de dezembro de 1985, regulamentado pelo Decreto nQ 95.247, de
17 de novembro de 1987.

15.1.Os preços são fixos e irreajustáveis.
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16.1.1.   Inexecutar   total   ou   parcialmente   qualquer   das   obrigações   assumidas   em   decorrência   da
contratação;

16.1.2.   ensejar o retardamento da execução do objeto;

16.1.3.   fàlhar ou fi.audar na execução do contrato;

16.1.4.   comportar-se de modo inidôneo; ou

16.1.5.    cometer fi.aude fiscal.

16.2.       Pela  inexecução  total  ou  narcial  do  objeto  deste  contrato,  a  Administração  pode  aplicar  à
CONTRATADA as seguintes sanções:

16.2.1.   Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais
consideradas  fàltas  leves,  assim  entendidas  aquelas  que  não  acarretam  prejuízos  significativos  para  o
serviço contratado;

16.2.2.    Multa de:

16.2.2.1.                0,1%  (um  décimo  por cento)  até  0,2%  (dois  décimos  por cento)  por dia  sobre o valor
adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15  (quinze) dias. Após o
décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem
prejuízo da rescisão urilateral da avença;

16.2.2.2.                0,1% (um décimo por cento) até l0% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso
de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução
parcial da obrigação assumida;

16.2.2.3.                0,1%  (um  décimo por cento)  até  l5%  (quinze por cento)  sobre o valor adjudicado,  em
caso de inexecução total da obrigação assumida;

16.2.2.4.                0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante
das tabelas 1 e 2, abaixo; e

16.2.2.5.                0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação
da  garantia  (seja  para  reforço  ou  por ocasião  de prorrogação),  observado  o  máximo  de  2%  (dois  por
cento). 0 atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover
a rescisão do contrato;

16.2.2.6.                as penalidades de multa decorrentes de fàtos diversos serão consideradas independentes
entre si.

16.2.3.   Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

16.2.4.   Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública,  enquanto
perdurarem  os  motivos  determinantes  da punição  ou  até  que seja  promovida a  reabilitação  perante a
própria autoridade  que aplicou a penalidade,  que será  concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados;

16.3.       As sanções previstas acima poderão ser aplicadas à coNTRATADA juntamente com as de multa,
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

16.4.       Para efeito de aplicação de multas, às inftações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas l e
2:

mbela 1

GRAU CORRESPONDÊNCLA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensaJ do contrato
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Tàbela 2

INFRAÇÃO

rrEM DESCRIÇÃO GRAU

1
Pemitir situação que crie a possibilidade de causar dano fisico, lesão corporal ou consequências  letais, por 05
ocorrência;

2
Suspender ou interromper, salvo motivo de fbrça maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por dia e por 04
unidade de atendimento;

3 Manter flincionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por empregado e por dia; 03

4 Recusar-se a executar serviço deteminado pela fiscalização, por serviço e por dia; 02

5
Retirar   fiincionários   ou   encarregados   do   serviço   durante   o   expediente,   sem   a   anuência   prévia   do 03
CONTRATANTE, por empregado e por dia;

Para os ltens a segLilr, deixar de:

6 Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, por funcionário e por dia; 01

7 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência; 02

8
Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não atenda às necessidades do serviço, por 01
funcionário e por dia;

9
Cumprir  quaisquer  dos  itens  do  Projeto  Básico  e  seus  Anexos  não  previstos  nesta  tabela  de  multas,  após 03
reincidência fómalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência;

10 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no Projeto Básico/contrato; 01

11 Providenciar treinamento para seus fiincionários conft)rme previsto na relação de obrigações da CONTRATADA 01

16.5.       Também  ficam  sujeitas  às  penalidades  do  art.  156,  da  Lei  nQ  14.133,  de  2021,  as  empresas  ou
profissionais que:

16.5.1.   tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fi.aude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;

16.5.2.   tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

16.5.3.   demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

16.6.      A aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo  administrativo  que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei
nQ 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei n9 9.784, de 1999.

16.7.      As  multas  devidas  e/ou  prejuízos  causados  à  Contratante  serão  deduzidos  dos  valores  a  serem
pagos,  ou  recolhidos  em  favor  da  União,  ou  deduzidos  da garantia,  ou  ainda,  quando  for  o  caso,  serão
inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

16.7.1.   Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

16.8.       Caso  o  valor  da  multa  não  seja  suficiente  para  cobrir  os  prejuízos  causados  pela  conduta  do
contratado, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do
Código Civil.
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16.9.      A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da cond.uta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípío
da proporcionalidade.

16.10.    Se,  durante  o  processo  de  aplicação  de  penalidade,  se  houver  indícios  de  prática  de  infração
administrativa  tipificada  pela  Lei  nQ  12.846,  de  lQ  de  agosto  de  2013,  como  ato  lesivo  à  administração
pública   nacional   ou   estrangeira,   cópias   do   processo   administrativo   necessárias   à   apuração   da
responsabilidade    da    empresa   deverão    ser   remetidas   à   autoridade    competente,    com    despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo
Administrativo de Responsabilização - PAR.

16.11.    A  apuração  e  o  julgamento  das  demais  infi.ações  administrativas  não  consideradas  como  ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nQ  12.846, de  lQ  de agosto de
2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

17.1.       As  despesas  decorrentes  do  objeto  deste  Termo  correrão  à  conta  de  recursos  específicos,
consignados na seguinte DOTAÇÃ0 0RÇAMENTÁRIA:  0702.08.244.0807.2.052 - ELEMENTO DE DESPESA:
3.3.90.39.00.

18.1        0 Contratopoderáserrescindido:

18.1.1    por ato unilateral e escrito  da Administração, nas situações previstas  nos do art.  138 da Lei nQ
14.133, de 2021, e com as consequências indicadas no art.139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação
das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

18.1.2     Nostermosdoart.137, daLein914.133,de l993.

18.2        0s casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à coNTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

18.3        A CONTRATADA reconhece os direitos da coNTRATANTE em caso de rescisão administrativa.

18.4       0  termo  de  rescisão  será precedido  de Relatório  indicativo  dos seguintes aspectos, conforme  o
Caso:

18.4.1    Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

18.4.2    Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

18.4.3     Indenizações e multas.
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19.1        0s   casos   omissos   serão   decididos   pela   CONTRATANTE,   segundo   as   disposições   contidas
estabelecidas   na   Lei   nQ    14.133,   de   2021,   e   demais   normas   federais   de   licitações   e   contratos
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nQ 8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor -e normas e princípios gerais dos contratos.

20.1        É vedado à coNTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento
por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.
20.2         É  permitido  à  CONTRATADA  caucionar  ou  utilizar  este  Termo  de  Contrato  para  qualquer
operação financeira.
20.3       cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de comprovação da
regularidade  fiscal  e trabalhista da cessionária, bem  como da certificação  de  que a cessionária não  se
encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor.
20.4       A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratada)
pela execução do objeto  contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos  causados à
Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento
direto previstos na IN SEGES/ME nQ 5, de 2017, caso aplicáveis.

21.1        Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art.124 da Lei nQ 14.133, de 2021.

À contratação relativa ao presente projeto básico aplicam-se ainda as seguintes disposições:

22.1.1    A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa;

22.1.2    As  partes  ficam  vinculadas  aos  termos  deste  Projeto  Básico  e  Projeto  de  Engenharia,  seus
eventuais anexos e à proposta da CONTRATADA;

22.1.3    A CONTRATADA deve manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.

Acopiara/CE 15 de Agosto de 2024

SECRETÁRIA DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL
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1.       PRELIMINARES

0  presente conjunto de especificações  e descrições tem  por objetivo  principal  mostrar as

características e  o tipo de  obra,  como também  o  respectivo  acabamento dos  serviços que serão

executados   na    REFORMA   NO    PRÉDIO    DAS    INSTALAÇÕES   DO    BOLSA   FAMÍLIA   NO

MUNICIPIO DE ACOPIARA/CE.

11.      DISPoslçoES GERAIS

1.0 EXECUÇÃO DA OBRA

A REFORMA NO PRÉDIO DAS INSTALAÇÕES DO  BOLSA FAMÍLIA N0 MUNIcipIO DE

ACOPIARA/CE  ficará  a  cargo da  empresa contratada,  Empreiteira,  após  processo  ]icitatório,  que

deverá providenciar a Anotação de Responsabilidade Técnica da Obra junto ao Conselho Regional

de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA local, e atender as especificações deste memorial

e do contrato de prestação de serviço que será celebrado entre a  Empreiteira  e o Ente Federado

contratante.  Para a execução dos serviços serão necessários ainda os procedimentos normais de

regularização  do  Responsável  Técnico  da   Empreiteira,  junto  ao  contmtante,   com  relação  ao

comando da obra (residência), diário de obra, lioenças e alvarás.

2.0 TIPOS DE SOLO

0 tipo de solo constitui-se de argila plástica, com pedregulhos de coloração marrom, dura,

com  média  permeabilidade,  seco  in  natura,  permitindo  uso  normal  de dreno.  Em  teste  geológico

geotécnico individual determinou-se a carga de suporte à  ruptura em de 4  Kgf/cm2 (0,4Mpa),  que

permite  o  uso de fundações diretas,  com  solo firme  a  uma  profundidade  máxima de  0,60  metros
lineares.

© Av.  Paulino Félix,  N° 362-Centr
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1.         GENERALIDADES

1.1.         OBJETIVO

Este  Cademo  de   Especfficações  Técnicas  tem  por  objetivo  estabelecer  as  condições

técnicas (normas e especmicações para materiais e serviços) que presidirão o desenvolvimento das

obras da REFORMA NO  PRÉDIO  DAS  INSTALAÇÕES  DO  BOLSA FAMÍLIA NO MUNIcipIO  DE

ACOPIARA/CE.

As  disposições  referentes  a  pagamento,  paralisação  da  obra,   prazos,   reajustamentos,

multas e sanções, recebimento ou rejeição de serviços,  responsabilidades por danos a terceiros e,

de  modo  geral,  as  relações  entre  a  contratante  e  a  empreiteira.  acham-se  consubstanciadas  no

Edital  de  Licitação,  no  contrato  e  nos  dispositivos  legais  concementes  à  matéria.  Este  Memorial

Descritivo,  os  projetos,  especificações  e  o  orçamento  da  empreiteira  fazem  parte  integrante  do

contrato, valendo como se nele estivessem transcritos, devendo esta circunstância constar do Edital

de Licitação.

1.2.        PROJETOS

A   execução   das    obras   deverá   obedecer   integral    e    rigorosamente    aos    projetos,

especificações e detalhes que serão fomecidos pela contratante à empreiteira,  na fase de licftação

da obra,  com  todas as  características  necessárias à  perfeita  execução dos serviços.  Compete à

empreiteira fazer minucioso estudo,  verificação e comparação de todos os desenhos dos projetos

arquitetônico,  estrutural,  de  instalações,  das  especificações  e  demais  documentos  integrantes  da

documentação técnica fomecida pela contratante para execução da obra.

Dos resultados desta verificação preliminar deverá a empreiteira dar imediata comunicação

escrita à contratante,  apontando discrepâncias. omissões ou erros que tenha observado,  inclusive

sobre qualquer transgressão às nomas técnicas, regulamentos ou leis em vigor, de forma a serem

sanados   os   erros,   omissões   ou   discrepãncias   que   possam   trazer   embaraço   ao   perfefto

desenvolvimento das obras.

1.3.         NORMAS

Fazem  parte  integrante  deste  cademo  de  encargos,  independentemente  de  transcrição,

todas as normas (NBRs) da Associação Brasileira de Nomas Técnicas (ABNT),  bem como outras

citadas no texto. que tenham relação com os serviços objeto do contrato.

1.4.         ASSISTÊNCIATÉCNICA E ADMINISTFUTIVA^Ca-^
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1.4.         ASSISTÊNCIATÉCNICA E ADMINISTRATIVA

A  empreiteira  se  obriga   a,   sob   as  responsabilidades   legais  vigentes,   prestar  toda  a

assistência  técnica  e  administrativa  necessária  a  imprimir  andamento  conveniente  às  obras  e

serviços. A responsabilidade técniffi da obra será de profissional pertencente ao quadro de pessoal

da empresa, devidamente habilitado e registrado no CREA local.

1.5.         MATERIAIS, MÃO-DE-OBRA E EQUIPAMENTOS

Para  as  obras  e  serviços  contratados,   caberá  à   empreiteira  fomecer  e  conservar  o

equipamento mecânico e o ferramental necessários e arregimentar mão de obra idônea, de modo a

reunir pemanentemente em serviço uma equipe homogênea e suficiente de operários,  mestres e

encarregados  que assegurem  progresso satisfatório às obras.  Será  ainda de responsabilidade da

empreiteira o fomecimento dos materiais necessários, todos de

primeira qualidade e em quantidade suficiente para conclusão das obras no prazo fixado em

contrato.  A  empreiteira  sÓ  poderá  usar  qualquer  material  depois  de  submetê-lo  ao  exame  e

aprovação da fiscalização,  a quem caberá  impugnar seu  emprego,  quando estiver em  desacordo

com  as  especmcações  e  projetos.  0  emprego de qualquer marca de  material  não especificado e

considerado como "similar' só se fará mediante solicitação por escrito da empreiteira e autorização

também por escrito da fiscalização.

Se circunstãncias ou condições locais tomarem aconselhável a substftuição de alguns dos

materiais especificados por outros equivalentes, esta substituição poderá efetuar-se desde que haja

expressa autorização, por escrito, da fiscalização, para cada caso particular.

Obriga-se  o  construtor  a   retirar  do  recinto  das  obras  quaisquer  materiais   porventura

impugnados pela fiscalização, dentro de um prazo não superior a 72 (setenta e duas) horas a contar

da notificação.

Será  colocada  na  obra  pelo  construtor  as  "placas  da  obra",  com  dimensões,  detalhes  e

letreiros  fomecidos  pela   Caixa   Econômica   Federal.  Além  desta,  serão  colocadas   placas  em

observância às exigências do CREA-CE, indicando nomes e atribuições dos responsáveis técnicos

pela obra e pelos projetos. É vedada a afixação de placas de anúncios, emblemas ou propagandas.
Serão  de  responsabilidade  do  construtor os  serviços  de vigilãncia  da  obra,  até  que  seja

efetuado o recebimento provisório da mesma.

1.6.         FISCALIZAÇÃO

Será de  responsabilidade da contmtante a fiscalização da obra,  que indicará  profissionais

habilitados,   devidamente  credenciados  junto  ao  construtor  e  sempre  adiante  designados  por

fiscalização,  com  autoridade  para  exercer,  em  nome  da  contratada.  toda  e  qualquer  ação  de

orientação geral,  controle  e fiscalização das obras e serviços de construção.  As relações  mútuas

entre a contratada e cada contratado serã_o _mÊin.tiçlaLÊ por intermédio da fiscalização. A empreiteira é^CaHHJm^
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obrigada   a   facilitar   meticulosa   fiscalização  dos   materiais   e   execução   das   obras   e   serviços

contratados,  facultando  à fiscalLzação o  acesso a todas  as  partes  das  obras.  Obriga-se,  ainda,  a

facilitar a vistoria de materiais em depósitos ou quaisquer dependências onde se encontrem.

1.7.           lNÍCIO

Os  serviços  serão  iniciados  dentro  de  no  máximo  05  (cinco)  dias  a  contar  da  data  de

assinatura do contrato.

1.8.         PRAZO

0  prazo  para  execução  dos  serviços  terá  o  que  constar  no  contrato,  de  acordo  com  o

estipulado nas instruções da Licitação.

1.9.         SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIOS

Possíveis acréscimos de serviços a serem executados, deverão ser de prévio conhecimento

e aprovação por escrito da fiscalização, que deles dará ciência à administração da contratante.

1.10.      SERVIÇOS SUPRIMIDOS

Os   eventuais   decréscimos   de   serviços,   cuja   não   execução   seja   determinada   pela

fiscalização com prévia anuência da administração da contratante, terão seus preços deduzidos do

orçamento inicial pelo mesmo valor ali estipulado.

1.11.      TÉRMINO-RECEBIMENTOS

Quando as obras ficarem conclui'das, de acordo com o contrato, será lavrado um Termo de

Recebimento  Provisório  das  mesmas.  Este  Temio  será  elaborado  em  três  vias  de  igual  teor.

assinadas pela comissão de recebimento designada pela direção da contratante. devendo a terceira

via ser entregue ao construtor. 0 Termo de Recebimento definitivo das obras e serviços contratados

será  lavrado  90  (noventa)  dias  após  o  recebimento  provisório,  desde  que tenham  sido  atendidas

todas  as  reclamações  da  fiscalização  referentes  a  defeitos  e  imperfeições  que  venham  a  ser

verificadas em qualquer elemento das obras e serviços executados.

À  época  do  recebimento  definitivo  deverão  estar  solucionadas  todas  as  reclamações

porventura feitas quanto à falta de pagamento de operários, fornecedores de material e prestadores
de serviços empregados na edificação, inclusive no que disser respeito a Previdência Social, CREA,

FGTS,  lmposto  sobre  Serviços,  lmposto  Sindical  e  PIS,  bem  como outras  por acaso vigentes  na

época.
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0 Temo de Recebimento definitivo será lavrado em três vias de igual teor, assinadas pela

comissão  de  recebimento  designada  pela  direção  da  contratante,  devendo  a  terceira  via  ser

entregue ao construtor.

0 prazo de responsabilidade civil pela execução e solidez da obra a que se refere o artigo

1245 do Código Civil  Brasileiro (5 anos),  será  contado a  partir da data do Termo de  Recebimento

definitivo.

1.12.      SEGUFUNÇA NO TRABALHO

Deverão  ser obedecidas todas as  recx}mendações,  com  relação à segurança  do trabalho,

contidas  na  Norma  Regulamentadora  NR-18,  aprovada  pela  Portaria  n°  3214,  de  08/0678,  do

Ministério do Trabalho, publicada no D.O.U de 06/0778 (Suplemento).

Deverá ser dada particular atenção ao cumprimento das exigôncias de proteção às partes

móveis dos equipamentos e de se evitar que as ferramentas manuais sejam abandonadas sobre as

passagens,  escadas,  andaimes  e  superfícies  de  trabalho,  bem  como  pana  o  que  diz  respeito  à

proibição de ligação de mais de uma ferramenta elétrica na mesma tomada de corrente.

1.13.      LICENÇAS E FRANQUIAS

0 construtor é obrigado a obter todas as licenças, aprovações e franquias necessárias aos

serviços   que   contratar,   pagando   os   emolumentos   prescritos   por   lei   e   observando   as   leis,

regulamentos e posturas referentes à obra e à segurança pública, bem como atender ao pagamento

de seguro de pessoal, despesas decorrentes das leis trabalhistas e impostos, de consumo de água

e energia e tudo o mais que diga respeito às obras e sewiços contratados.

Obriga-se,  ainda,  ao  cumprimento  de  quaisquer formalidades  e  ao  pagamento  de  multas

porventura  impostas  pelas  autoridades,  mesmo  daquelas  que,  por  força  de  dispositivos  legais,
sejam atribuídas ao proprietário.

A observância de leis, regulamentos e posturas a que se refere este item abrange também

as    exigências    do    Conselho    Regional    de    Engenharia,    Arquitetura    e    Agronomia    (CREA),

especialmente  no  que  se  refere  à  colocação  de  placas  contendo  os  nomes  dos  profissionais

responsáveis pelos projetos e pela execução das obras.

Os  comprovantes  dos  pagamentos  mencionados  neste  ftem  LICENÇAS  E  FRANQUIAS

deverão ser exibidos à fiscalização mensalmente e  por ocasião da emissão da ú]tima fatura,  sob

pena de serem as faturas retidas até o cumprimento desta obrigação.
Os  projetos aprovados  pelos órgãos competentes, juntamente  com  o  `HABITE-SE',  serão

fomecidos ao proprietário quando do recebimento provisório da obra,  feitas todas as atualizações

decorrentes de alterações procedidas durante a sua execução.

^C-^
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2.1.         DEMOLIÇÃODECOBOGÓS

A demolição dos cobogós deverá ser convencional, executada progressivamente, utilizando

ferramentas portáteis motorizadas ou manuais. Deve-se evitar o acúmulo de entulho em quantidade

tal que sobrecarregue excessivamente elementos estruturais e paredes.

2.2.        DEMOLIÇÃODE FORRODEGESSO

Toda a estrutura de rixação, pendurais, pinos e réguas, deverão ser retirados. As luminárias

e demais elementos fixos ao forro devem ser retirados antes da demolição, colocados em caixas e

entregues  à  Fiscalização.  Evitar danos  às lajes de forro  ao  remover os  elementos  nelas fixados.

Retirar  rodaforros,  tabeiras  e  affibamentos,  tubulação  de  arLcondicionado,  assim  como  todos  os

materiais desagregados e resíduos. Antes dos procedimentos, garantir o desligamento e isolamento

das redes elétricas do ambiente. Estão inclusos neste serviço a retirada, após a remoção do forro e

suas  estruturas,  de todas  as  redes  elétricas,  de  lógica  e  de  ar-condicionado  existentes  na  área

liberada  pela  demolição,  de  modo  a  apenas  restarem  as  estruturas  de  concreto  e  alvenaria  do

prédio, prontas para a reconstrução dos ambientes.

3.         PAREDES E PAINÉIS

3.1.        ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO (9X19X19) Cm c/ARGAMASSA MISTA DE

CAL HIDRATADA

A alvenaria será executada com tijolo cerãmico, de primeira qualidade, com dimensões (9 x

19 x 19) cm, com argamassa mista de cal hidratada com espessura de  10,0 cm. As alvenarias de

vedação  obedecx}rão  às  dimensões,  aos  alinhamentos  determinados  no  Projeto de  Arquitetura  e

deverão  apoiar -  se  no  anel  de  impemeabilização  (cinta)  no  pavimento  térTeo  e  quando  existir

pavimento superior em vigas ou cinta aérea estrutural.
Os  tijolos  cerâmicos  deverão  ser  compactados,  bem  curados,  homogêneos  e  uniformes

quanto  às  dimensões,  textura  e  cor,  sem  defeitos de  moldagem  tais  como fendas,  ondulações  e
cavidades.

As  superfícies  de  concreto  que  ficarem  em  contato  com  a  alvenaria  serão  previamente

chapiscadas com argamassa de cimento a areia grossa  1 :4.  Os tijolos deverão ser molhados por

ocasião de seu emprego.

0  amazenamento  e  o transporte  dos tijolos serão executados  de  modo  a  evitar lascas,

quebras e outros danos.
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4.         REVESTI M ENTOS

4.1.         NORMAS GERAIS

Antes de iniciado qualquer serviço de revestimento, deverão ser testadas as canalizações, à

pressão  recomendada  para  cada  caso.  As  superfícies  a  revestir deverão  ser limpas  e  molhadas
abundantemente com jato de mangueira. A limpeza deverá eliminar gorduras, vestígios orgânicos e

outras impurezas que possam acarretar ftituros desprendimentos.

4.2.        CHAPISCO C/ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PENEIRAR TFUÇ01:3 ESP.=5mm

P/PAREDE

Camada  irregular  e  descontínua  de  argamassa  1:3  para  aderência  do  revestimento  em

argamassa (reboco). Estes serviços serão executados em todas as paredes indicadas no memorial

de cálculo.

4.3.         REBOCO C/ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PENEIRAR, TRAÇ01:3

Camada    de    argamassa    1:3    aplicada    sobre    o    chapisco    de    aderência    limpo    e

abundantemente  molhado,  não devendo ter espessura superior a  2  cm.  Deverão ter acabamento

alisado a desempenadeira ou talocha de aço. Superfície final e unifome.

Estes  serviços  serão  executados  em  todas  as  paredes  externa  e  intemamente,  com

exceção das paredes que receberão revestimentos cerâmicos.

5.         COBERTURA

5.1.         RETELHAMENTO cnELHA CERÂMICAATÉ 20% NOVA

A cobertura  receberá  um  retelhamento,  com  fixação  do  material  e  substituição  de  telhas

danificadas  em  até  20%.  As  telhas  a  serem  substituídas  serão  do  tipo  cerâmica  paulista,  e  a

inclinação deverão ser de 25%. 0 telhado deverá ficar plano, sem "colos" ou "ondas".

5.2.        FORRO  DE  GESSO CONVENCIONAL (60X60) cm coM TIRO  E ARAME GALVANIZAD0

ENCAPADO

A instalação do forro será nos locais definidos no projeto e na memória de cálculo, seguindo

todas as normas necessárias de segurança e de instalação.

©     ,u.`        ©.
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6.        INSTALAçÕES ELÉTRICAS

No projeto de instalações elétricas foram definidos distribuição geral das luminárias,  pontos

de força,  comandos,  circuitos,  chaves,  proteções e equipamentos.  0  atendimento à  edjficação foi

considerado em  baixa tensão,  conforme a tensão operada  pela  concessionária  local em  110V ou

220V.  Os  alimentadores  foram  dimensionados  com  base  o  critério  de  queda  de  tensão  máxima

admissível considerando a distância do quadro geral de baixa tensão até a subestação em poste.

Caso a distância seja maior, os alimentadores deverão ser redimensionados.

Os circuitos que serão  instalados seguirão os  pontos de consumo através de  eletrodutos,

conduletes  e  caixas  de  passagem.  Todos  os  materiais  deverão ser de qualidade  para  garantir a

facilidade de manutenção e durabilidade.

A partir dos QDL, que seguem em eletrodutos confome especificado no projeto.

Todos os circuitos de tomadas serão dotados de dispositivos dfferenciais residuais de alta

sensibilidade para garantir a segurança. As luminárias especfficadas no projeto preveem lâmpadas

de baixo consumo de energia como as fluorescentes e a vapor metálica, reatores eletrônicos de alta

eficiência, alto fator de potência e baixa taxa de distorção harmônica.

0 acionamento dos comandos das luminárias é feito por seções. Dessa foma aproveita-se

melhor a iluminação natural ao longo do dia, permitindo acionar apenas as seções que se fizerem

necessária, racionalizando o uso de energia.

6.1.         NORMAS TÉCNICAS RELACIONADAS

•     NR 10 -Segurança em lnstalações e serviços em Eletricidade;

•      ABNT NBR 5382, Verificação de iluminância de interiores;

•     ABNT NBR 5410, lnstalações elétricas de baixa tensão;

•      ABNT NBR 5413, Iluminância de interiores;

•     ABNT NBR 5444, Símbolos gráficos para instalações elétricas prediais',

•      ABNT NBR 5461, lluminação',

•      ABNT NBR 5471, Condutores elétricos;

•     ABNT NBR 6689, Requisitos gerais para condutos de instalações elétricas prediais;

•      ABNT NBR 10898, Sistema de iluminação de emergência;

•      ABNT NBR IEC 60081, Lâmpadas fluorescentes tubulares para iluminação geral;^C-^
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•     ABNT  NBR  IEC  60669-2-1,  lntemjptores  para  instalações  elétricas  fixas  residenciais  e
similares -Parte2-1 : Requisitos particulares -lnterruptores eletrônicos;

•     ABNT NBR IEC 60884-2-2,  Plugues e tomadas para uso domésticx) e análogo - Parte 2-2:
Requisitos particulares para tomadas para aparelhos',

•      ABNT  NBR   NM   247-1,   Cabos   isolados  com   policroreto  de  viniia   (PVC)   para  tensões
nominais até 450750 V -Paíte 1 : Requisitos gerais (lEC 60227-1, MOD);

•      ABNT   NBR   NM   60669-1,   lnterruptores   para   instalações   elétricas  fixas   domésticas   e
análogas -Parte 1 : Requisitos gerais (lEC 60669-1 :2000, MOD);

•     ABNT  NBR  NM  60884-1,  Plugues  e  tomadas  para  uso  doméstico  e  análogo  -Parte  1:
Requisitos gerais (lEC 60884-1 :2006 MOD).

6.2.         PONTO ELÉTRICO, MATERIAL E EXECUÇÃO

A execução dos pontos deve seguir n.gorosamente o que fio apresentado em orçamento, o

serviço será medido em (PT) ponto elétrico devidamente executado em obra.

6.3.        CONJUNTO ARSTOP

Conjunto   para   instalações   de   ares-condicionados   de   acordo   com   o  apresentado  em

orçamento.

7.        PINTulu

7.1.        NORMAS GEF"ls

Todas as superfícies a pintar deverão estar secas, serão cuidadosamente limpas, retocadas

e preparadas para o tipo de pintura a que se destinam. A eliminação de poeira deverá ser completa,

tomando-se  precauções  especiais contra  o  levantamento  de  pó durante os trabalhos,  até  que  as

tintas sequem inteiramente.

Toda vez que  uma superfície tiver sido lixada,  esta será cuidadosamente limpa  com  uma

escova, e depois com um pano seco, para remover todo o pó antes de aplicar a demão seguinte.

7.2.        LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES INTERNAS S/MASSA

As cores da pintura deverão ser seguidas conforme orientação da equipe de engenharia da

Prefeitura de Acopiara.

Os  ambientes  internos  serão  pintados  com  tinta  látex.  Os  rebocos  softos  e  mal  aderidos

serão eliminados  através  de  raspagem  ou  escovação  da  superfície,  feito  isso  será  aplicada  uma

camada de fundo preparador de paredes.

As imperfeições serão corrigidas com massa pva látex e após será aplicada a pintura látex

em um número de 02 (duas) demãos.

^CCN-^
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A superfície pintada deve apresentar textura uniforme, sem escorrimentos, boa cobertura e

sem  pontos  de  descoloração.  Amazenar  o  produto  em  local  coberto,  seco  e  ventilado,   nas

embalagens originais e intactas.

7.3.         LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES EXTERNAS S/MASSA

Conforme especificado no item 7.2

7.4.         PINTURA P/PISO À BASE LATEX ACRILICO, TIPO "NOVACOR

Execução: Deverá ser executada pintura em tinta látex acrílico de pisos, sobre superfície já

selada,  deverá  ser  aplicado  acabamento  com  pintura  látex,  devendo  esta  ser  aplicada  em  2

demãos, cor a ser deteminada pela Fiscalização,  1a qualidade. Critério de Medjção: 0 serviço será

medido   em   M2   (Metro   Quadrado)   de   pintura   efetivamente   executada   em   obra.   Critén.o   de

Pagamento: Será pago a quantidade efetivamente executada de acordo com o critério de medição,

mediante atesto da fiscalização em boletim de medição.

7.5.         ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE MADEIRA

As   esquadrias   em   madeira   a   serem   pintadas   terão   suas   superfícies   previamente

preparadas,  ou  seja,  a  madeira será  inicialmente  lixada  e  retirada todo o  pó.  Em  seguida  aplicar
uma demão de njvelite ou fundo branco.

Sobre  as  superfícies  de  madeira  preparadas,  serão  aplicadas  2  demãos  de  tinta  esmalte

sintético na cor definida pela fiscalização.

7.6.         ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE FERRO

Lixar a  superfi'cie  com  lixa  grana  150  para  eliminar  eventuais  focos  de ferrugem  e  limpar

com  um  pano  umedecido  em  aguarrás.  Aplicar,  prontamente,  uma  demão  de  zarcão  universal

diluído em  15% de aguarrás. Aguardar secagem mínima de  12  horas,  Iixar (com lixa grana 320) e

eliminar o  pó  com  um  pano  umedecido  em  aguarrás.  Aplicar duas  demãos  de  esmalte  sjntético

brilhante na cor especificada em projeto, diluído com 10% de aguarrás.

Observar,  sempre,   um  intervalo  mínimo  de  12  horas  e  no  máximo  de  48  horas  entre

demãos.

7.7.         PINTURA    LÁTEX    ACRÍLICA    PREMIUM,    APLICAÇÃO    MANUAL    EM    TETO,    DUAS
DEMÃOS

Confome o ftem 7.1

#-
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^ig£: OBRA.                                             pLANiLHA ORÇAMENTÁRIA                         dm"__` `^`'-, REFORMA NO PRÉDIO DAS INSTALAÇÓES DO BOLSA FAMÍUA. DAT^ : 17m7t2024                   a bDl : 26,37%
DESCRlçÃO:

Ê:àvi?coA?E#NTL#uL#É#o#EECE#Ei#o'gÊ¥PRÉDIODASINSTAIAçÕESDOBOLSAFAMÍLIA#88ã:No s==   =-€==---====-= g#.Ã5i\ua_J_
LOCAL: RUA JOSÉ PAULINO, 215, CENTRO, ACOPU"CE.

CLJEm: PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIAdu

111111111111-11111111111-11111,,,,,111,,,111.1.......,....-[-
lTEll cÓOIGO DESCRIÇÃO FONTE uNIO QUANmDADE pREçO` •-tl

umÁR]o RS                  AL FtsREFORmBOLSAFANÍUA1SEFtOSP

VIÇ         RELJNIMRES11Ci                                                                                                                                                                                                                RS",74

1.2

047C DEMOLlçÃO DE C0BOGÓSDEMOLIÇÃODEFORRODE GESSO SEINFFU M2 8,16 R$ 34,94                 R$ 285,11
1056

SEINFFU M2 R$ 175,63R$513.92
2 PAREDESEPAJNEis                                                                                                                                                                                45,15|                   R$3.89ALVENARIADETIJOLOCEF"lc0F

2.13 C0073
URADO (9xl9xl9bC/ARGAMASSAMISTADECALHIDRATADAESP.=10cmÍ1:2:8)

SEINFFU M2 8,16 R$ 62,98 R$ 513,92R$795'ü
REVESTll.ENTOSCHAPISCO C/ ARGAMASSA

3.13.2 C0776 DE CIMENT0 E AREIASmENEIRARTRAC01:3ESP.=5mmP/PAREDEREBOCOC/ARGAMASSADECIMENTOEAREIAS/PENEIF"TFUCO1.3
SEINFRA M2 16,31 R$ 121,02R$674,42R$9.220,43R$7.469,51

C3408
R$ 7,42

SEINFRA M2 1

11111_
COBERTUFUC2200   RETE

6,31 |                   R$ 41.35

.1 LHAMENTO C/ TELHA CERÂMICA ATE 20% NOVAFORRODEGESSOCONVENCIONAL(60X60mCOMTIRO EARAMEGALVANIZADOENCAPADO-FORNECIMENTOEMONTAGEM SEINFRA M2 146,06 R$ 51,14

4.25 C3970
SEINFFU M2 45,15 R$ 38,78 R$ 1.750,92R$1.252,72R$1.056,60

lNSTAIILçÕES ELÉ"lcASC1947|PO

5.1

C0863

NTO ELÉTRICO. MATERIAL E EXECUçÃOCONJUNTOARSTOPCOMPLETO(15A30A)
SEINFRA PT 4.00 R$264.15

5.266.1
SEINFFU UN I

R$ 196,12R$26.531,214.00                   R$ 49.03
PINTURAC1615           LATEXDUASD       Ã

C1614

EM   OSEM PAR   DESIN              S           SSA SEINFRA M2 396,06 R$ 21,07F®22,85 R$ 8.344,98
6.26.36.46.56.6 LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES EXTERMS S/MASSAplNTURApmls

SEINFFU M2 315,31 R$ 7.204,83
C1910C1280C1279 •NOVACOR.Esh"TEDUA 0 A BASE LATEX ACRILICO, TIPOSD-

SEINFRA M2 70.02 R$ 25,57R$24.64 R$ 1.790.41
EMAOS EM ESQUADRIAS DE MADEIRAESMALTEDUASDEMÁOSEMESQUADRIASDEFERROPINTUFULATEXACRl1 SEINFFU M2 73,54122,83 R$  1.812,03

SEINFRA M2 R$ 44,42 R$ 5.456.1 1
88488

EM TETO  DUA
L CA PREMIUM. APLICAÇA0 MANUALSDEhÁOSAF

SINApl M2
I

.         04m23                                                                                                           i28.io                  R$15,00             R$1.922,85VAL"BOITOT^L:R$10.22+83

vMOR ORç^mNTo:          R$ 3€.774,46

V^L®R TOTiu:          R$ 48.999P



^ig`-^. MEMÓRIAS DE CÁLcuLo                                  _.Oi^NcirrzL _
CNm: REFORMA NO PRÉDIO 0AS INSTALAÇÕES D0 BOLSA FAMILJA. DATA : 17m7#o24                    H 26,37%

"¥#  m::=:i F#..:7Fa_ft_4 _DE-çÃO:
Ê:Êivi?c°A?E#N"J#E#Eo¥ÊEECE#E%'gÊTc#£8SNoPRÉDIODASINSTAIAÇÕESDOB0LSAFAMillA.

LOC^L: RUA JOSÉ PAULINO, 215, CENTRO, ACOPIARA/CE.

\uc>CLJENTE: PFÜFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA.

1.1. C1047 DEMOLIÇÃO DE COBOGÓS (M2)                                                                                   ` `+Í`~
COMPRIMEN ALTURA QUANrTIDAD QTD

C1 COMPRIMENTO*ALTURA*QUANTIDADE 2,00000000 0,70000000 5,000000m 7,00

C2 COMPRIMENTO.ALTURA.QUANTIDADE 1 ,65000000 0,70000000 1 ,00000000 1.16

8,16

1.2. C1056 DEMOLIÇÃO DE FORRO DE GESSO (M2)

COMPRIMEN LAFtGURA QTD

DEMOLIÇÃO FORRO COMPRIMENTO'LARGURA 6,45000000 7,00000000 45,15

45.15

1. C0073 ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO (9xl9xl9)cm C/ARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA
ESP =10cm (1 :2:8) (M2)

COMPRIMEN ALTUFU QUANTIDAD QTD

FECHAMENTO COBOGÓS C1 COMPRIMENTO.ALTURA.QUANTIDADE 2,00000000 0,70000000 5,00000000 7,00

FECHAMENTO COBOGÓS C2 COMPRIMENTO.ALTUFU+QUANTIDADE 1 ,65000000 0,700000m 1 ,00000000 1,16

8,16

3.1. C0776 CHAPISCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PENEIRAR TRAÇ01 :3 ESP.= 5mm P/ PAREDE (M2)

COMPRIMEN ALTUFU QUANTIDAD FACES QTD

ÁREA COBOGÓS C1 COMPRIMENTO*ALTURA*QUANTIDADE*FACES 2,00000000 0,70000000 5,00000000 2,00000000 14.00

ÁREA COBOGÓS C2 COMPRIMENTO.ALTURA-QUAt`lTIDADE.FACES 1 .65000000 0,70000000 1,00000000 2,00000000 2,31

16,31

3.2. C3408 REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/ PENEIRAR, TRAÇ0 1 :3 (M2)

-^_- COMPRIMEN ALTURA QUANTIDAD FACES QTD

ÁREA COBOGÓS C1 COMPRIMENTO+ALTURA.QUANTIDADE.FACES 2.00000000 0,70000000 5,00000000 2,00000000 14,00

ÁREA COBOGÓS C2 COMPRIMENTO*ALTURA.QUANTIDADE*FACES 1 ,65000000 0,70000000 1 ,00000000 2,00000000 2,31

16,31

4.1. C2200 RETELHAMENTO C/ TELHA CERÂMICA ATE 20% NOVA (M2)

ÁREA QTD

ÁREA C0BERTA CONFORME ÁREA 146.06000000 146.06
PROJETO

146,06

4.2. C3970 FORRO DE GESSO CONVENCIONAL (60x60)cm COM TIRO E ARAME GALVANIZAD0 ENCAPADO -
FORNECIMENTO E MONTAGEM (M2)

COMPRIMEN LARGufu QTD

FORRO DA SAIA DOS COMPRIMENTO.lAF` 6,45000000 7,00000000 45,15

CONSELHOS GUFu
45,15

5.1, C1947 PONTO ELÉTRICO, MATERIAL E EXECUÇÃO (PT)

Pégina: 2
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^ig`-^. MEMÓRiAS DE CÁLCULO                   f-Q4\S\•37%ti
08":DESCRlçÃO: REFORMA NO PRÉDIO DAS INSTALAçÕES D0 BOLSA FAMiLIA. "¥- i;?i±¥Ftí" mA--21

Ê:Eiv#?c°A?:E++#Éffo#EECEftEEi#o`#ÊTcffis8ã§NoPRÉDIODASINSTAIAçÕESDOBOISAFAMnA.

LOC^L: RUA JOSÉ PAULINO, 215. CENTRO, ACOPIARA/CE.

¢c>CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA. `-J
QUANTIDAD QTD

PONTO ELÉTRICO PARA QUANTIDADE 4.00000000 4.00

lNSTALÇAÕ DO ARESCONDICOONAms

4,00

5.2. C0863 CONJUNTO ARSTOP COMPLETO (15 A 30A) (UN)
QUANTIDAD QTD

CONJUNTO ARSTOP PARA QUANllDADE 4,00000000 4,00

lNSTALAÇÃO DOS ARESCONDICIONADOS

4,00

6.1. C1615 LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES INTERNAS S/MASSA (M2)
PERIMETRO ALTUFU QTD

ECEPÇÃO PERIMETRO.ALTUFU 20,00000000 2.70000000 54,00

22,9000000016,6000000020,7000000012,6000000012,200000009.400000009,4000000030,40000000SALA DE ENTREVISTA PEF`lMETRO.ALTUFU 2,70000000 61,83

SALA DE DIGITAÇÃ0 PERIMETRO*ALTufu 2,70000000 44,82

SALA DE ARQUIVO PERIMETRO.ALTUFU 2.70000000 55,89

SALA DE CO0RDENAÇÃO PERIMETRO.ALTURA 2,70000000 34.02

SALA DE ATENDIMENTO PERÍMETRO.ALTURA 2.70000000 32,94

WC hMSCULINO PERIMETRO*ALTUFU 1.46000000 13,72

WC FEMININO PERIMETRO*ALTURA 1 ,46000000 13,72

CIRCULAÇÃO DA STDS PERÍMETRO*ALTufu 2,80000000 85,12

396,06

6 2  C1614 LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES EXTERNAS S/MASSA (M2)
PERiMETRO ALTUFU FACES QTD195 30

ÁREA EXTERNA DA STDS EPRÉDIODOBOLSAFAMILIA PERÍMETRO*ALTURA 65,100000003,00000000 3,00000000 1 ,00000000

7.20852
PAREDE 01  DO MURO PERIMETRO*ALTURA 2,40000000 1 ,00000000

PINTURA 02 DO MURO PERIMETRO.ALTURA 3,55000000 2,40000000 2,00000000
11111111,,,,1,1,,,,,,,,1111-

14,0000000032,43000000 7
MURETAPINTURA EXTERNA SALAS PERIMETRO*ALTUFU 0,50-3,00000000 2'

97.29
PERIMETRO.ALTURA 1 ,00000000

315.31

6 3  C1910 PINTURA P/PISO À BASE LATEX ACRILICO, TIPO "NOVACOR"
COMPRIMEN LAF`GURA QTD 1400

f"PA (BOLSA FAMILIA) COMPRIMENTO'LARGUFu 7,00000000 2,000-
1508

CALÇADA 01  (BOLSA FMllLIA) COMPRIMENTO"GUFu 20.95000000 0,72000000

850
CALÇADA 02 (BOLSA FAMÍLIA) COMPRIMENTO+LARGUFu 4,25000000 2,00000000

504
RAMPA (STDS) COMPRIMENTO.LARGUFm 2,80000000 1 ,80000000

2020
CALÇADA 03 (STDS) COMPRIMENTO."GURA 10,10000000 2.00000000

720
CALÇADA (RG) COMPRIMENTO'LARGURA 1.50000000 4,80000000

70,02

6.4. C1280 ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE MADEIRA (M2) Jr--;J:            \@.-1

Páolna: 3
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^ig`-^. MEMÓRIASDECÁLCULÊm  „„o„         o`¥m26%        `-
oBR^: REFcmMANOPRÉDloDASINSTAIAçÕESDOBOLSAFAMiLiA. "¥„8:=T=:""£ã:=ri.:ri4\C>DEst"çÃO:

ÊEE#A?EppR£DIODA§1
lt`lTURA INTERNA E EXTERNA. lNSTETELHAMENToEFECHAMEmoDECN§TALAçÕESDOBOLSAFAMn.lA.#8%SNo

LOCM: RUA JOSÉ PAULINO, 215, CENTRO. ACOPIARA/CE.

•..L....,ICL"TE:           PREFEIT"                                                                                                                         `                   ,

COMPRIMEN ALTURA210000000 COEFICIENT250000000 QTD  4,72

ATENDIMENTO (P4) COMPRlRA'COE MENTO'ALTUFICIENTE 0.90000000

2 1 0000000 2 50000000 4,72
WC . MASCULINO (P4) COMPRIRA'COE MENTO`ALTUFICIENTE 0,90000000

2 1 0000000 2 50000000 4.72
WC. FEMININO (P4) COMPRlfu.COE MENTO.ALTUFICIENTE 0,90000000

10000000 2 50000000 4,20
DIGITAÇÃO (P5) COMPRIRA'COE MENTO.ALTUFICIENTE 0,80000000 2,210000000

2 50000000 5,25
ARQUIVO (P3) COMPRlRA+COE MENTO.ALTUFICIENTE 1 .00000000

2 1 0000000 2 50000000 7,88
RECEPÇÃO (P2) COMPRlRA'COE MENTO.AITUFICIENTE 1 ,50000000

210000000 2 50000000 4,20
RH (P5) COMPF{fu`COElMENTO.ALTUFICIENTE 0.80000000

210000000 2 50000000 3,67
RECEPÇÀO GABINETE DASECRET.(P6) COMPF{Fu.COElMENTO*ALTUFICIENTE 0,70000000

210000000 2 50000000 4,20
ONTROLE INTERNO (P5) COMPRRA.COEIMENTO.ALTUFICIENTE 0,80000000

2 1 0000000 2 50000000 4,20
ALMOXARIFADO 1 (P5) COMPRRA.CO lMENrTO+ALTUEFICIENTE 0.80000000

210000000 250- 4,20
ESCRITÓRIO (P5) COMPRIMENTO.ALTURA.COEFICIENTE 0.80000000

210000000 2 50000000 3.67
COPA (P6) COMPRIMENTO.ALTURA.COEFICIENTE 0,70000000

210000000 2 50000000 4.72
WC MASCULINO (P4) COMPRIMENTO.ALTURA.COEFICIENTE 0.90000000

10000000 2 50000000 4,72
WC FEMININO (P4) COMPRIMENTO'ALTUFU\.COEFICIENTE 0,90000000 2, 10000000

2 50000000 4,20
GESTÃ0 (P5) COMPRIMENTO.ALTUFU+COEFICIENTE 0.80000000 2.210000000

2 50000000 4,2
SETOR TÉCNICO (P5) COMPRIMENTO'ALTRA.COEFICIENTEu        0 ,80000000 '.'.'..

73,54

6.5. C1279 ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE FERRO (M2)AS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE FERRO (M2)

LAF`GURA ALTUFU210000000 COEFICIENTT5fifffJyv. QTD  7,88

GRADE PORTA DA ENTRADA LARGufu.Aú_TUFU*COEFICIENTE 1 ,50000000 '.''''.

2,50000000 1800
LjmGufu*ALTUFu*cOEFICIENTELARGufu+ALTUFn.cOEFICIENTELARGURA.ALTURA.COEFICIENTE 3,000000000 2.NUJJJyyJ

PORTÃO DE ENTT"A
2 50000000 2,50000000 87,50

GRADE DO MURO DAFACHADA
14,0000000

9,45210000000 2.50000000
Gf"E ENTFtADA STDS

1 .80000000 ''''.''

122,83

6.6.88488PINTUFULÁTEXACRÍLICAPREMIUM,APLICAÇÃOMANUALEMTETO,DU

COMPRIMEN LARGURA QTD

0000 2 9.28
SALA DE ATENDIMENTO COMPRIMENTO+LjmGURACOMPRIMENTO.l"Gufu 3.20000000000

1 50000000 4,80
WC MASCULINO

3,2

0000000 1 .50000000310000000 4,80
WC FEMININO COMPRIMENTO LARGURACOMPRIMENTO.LARGURACOMPRIMENTO.LARGufu 3,2 0000000

9,92
SAU DE COORDEMÇÃO

3,2

0000m 5 40000000 26.73
ARQUIVO

4,95 '

2751
COMPRIMENTO.lARGURACOMPRIMENTO.mGufu `' ' , ' ',, 2,10000000700000000

CIRCULAÇÃO STDS
13'   5000000

45,15
PINTUFtA FORRO SAU

6,4

128,19



RELATÓRIO ANAL[TICO
REFORMA NO PRÉDIO DAS INSTALAÇÕES DO BOISA

- COMPoslçõES DE CUSTOS
DWT^ .. ,llo,lz02,

DESCR¢ÃO:
ELÉTRicÀ RETELHAMENTO E
SERvlço DE PINTUFU INTERNA E

ÊEECEffiER#ô'gÊTc#BoÇGÇÕÓEÓ§No
BOLSA FAMfuA.FRÉDm DAs iNSTAiAçÕEs Do

RUA JOSÉ PAULINO, 215, CENTRO,

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA.

vERSÀ0

028.1  COM DESCX`lEF`AÇÃ0

2024^D6 COW DESONERAÇÃO

ERÀMICOFUIUDO(9xl9xl9EmC/ARGAWASS^MISTADECALHIDRATADAESP.=10cm(1:2:8)(M2)2.1. C0073 ALVENARIA DE "loLO CMaterial
FCNm LlllloM3 cOE"Em1500000 pREço uNmÁfüoR$83,5800 TOTALR$1 ,2537

1010910441 AREIA MEDIA
SEINFFU 0,0

R$ 2,0928R$1,5478R$13,2500
KG 2,1800000018000000 R$ 0,9600R$0,7100

CAL HIDRATADA
SEINFRASEINFFUSEINFFm

10805 CI MENTO PORTLAND
KGuN 2'25,00-

RS 0.5300
TIJOLO CERÃMIC0 FURADO  9X19X19CMI,. TOTM Wti": R$ 18,1443

ccN"EN" mEçoumÁm

SEINFRA
Mào d® Obm

PEDREIRO

SERVENTE

3.1. C0776 CHAPISCO

SEINFRA

CÍARGAWUSSADEC"ENTOEAREU\SmENEIRARTRAç01

SEINFRA

1 ,00000000

1,12000000

R$ 24, 1 600

R$ 18.4600

TOTAL Mão do ":

R$ 24,1600

R$ 20,6752

R$ 44,8352

:3 ESP.i 5mm P/ PAREDE (M2)

c-ENrTE
0,00610000

pREço umAm
R$ 83,5800 RS 0,5098

AREIA MEDIA

CIMENTO PORTLAND
SEINFfu 2,43000000 RS 0.7100

TOTAL WbtBrial:

R$ 1,7253

R$ 2,2351

" d® Obm
FCNTESEINFRA uNID coEFlaENnE0.10000000 pREço umÁFqo1600 TOTM

R$ 2.4160R$2.7690R$5,1850

12391'2543 F,ROSERVENTE
H R$ 24' 4600

SEINFRA H 0.15000000 R$  18,TOTALMaode Cxm:

toTM



•                .      `                    ,    --

^ig`-^. RELATÓRloANALmco -coMposlçõES DEcusTos  ®Ctr           C

%®OeFLA: REFORMA NO PRÉDIO DAS INSTALAçÕES DO BOLSA FAMILIA.
DAT^ :  17m7m24                               t». 26,37%

-¥  m?J::¥- ¥'.:Íà-AÉ-VDESCR€AO:
ÊEg¥ij?AD:E::#i#ORE¥EEC:ffi=s:rôi#ÊTC#g%NOPRÉDIODASINSTALAçÕESDOBC»SAFAMIUA.

LOCM: RUA JOSÉ PAULINO, 215. CENTRO, ACOPIARA¢E.

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA.

Sorvp FaNTE ul'lD C-Em pREço tmAim TOTMR$15 7823

C0170 ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA SmEN. TRAç0 1 :3 SEINFRA M3 0.02500000 R$ 631 ,2900

TOTM Sü: R$ 15,7823

Máo d® " F- uMD CCM:FfcIENTE pREço tjmÁim600 TOT^L

SEINFFUSE'NFFU R   265760
12391 PEDREIF`O

H 1,10000000 R$ 24.1

R$ 20 3060
12543 SERVENTE

H 1,10000000 R$ 18,4600

R   468820TOTAL Mão de CNm. S.

5.1. C1947 PONTO ELÉTRICO, MATER]AL E EXECUÇÃO (PT)                                                                                                                                     Alm             TOTAL

Whteíial
FCNm uND COEFICIENTE PREçO UmR$2 1 1 00

R$ 25,3200R$1,9300R$11,2000Ft$2,7300R$1,1090R$13.7100R$2,9000R$2.2500R$24,7400R$2,3600SEINFRA
10356 CABO ISOLADO PVC 750V 2,5 MM2

M 12,000-
R$ 1 9300SEINF"

10419 CAIXA ESTAMPADA 3.X3-, 4"X2-. 4.X4. -CHAPA 18
UN 1 ,00000000

R$ 1 1  2000SEINFFU
10428 CAIXA PASSAG. CHAPA C/TAMPA PARAF.  100XI O0XSOMM

UN 1 ,00000000
1,1,,,1,,11111-

SEINFRASEINFFUSEINFRASEINFRASEINFFUSEINFRASEINFRA 7
'0957 CUF{VA DE PVC RIGIDO PAFU ELETRODUTO DE 3/4"

UNuN 1 ,00000000

R$ 1 1  0900
10981 DISJUNTOR MONOPOLAR 16A

0.10000000

R$ 4 5700
1 1 075 ELETRODmo DE Pvc ftiGIDO   3/4'.

M 3,00000000

R$ 2 9000
1 1 1 05 ESPELHO 4.X2. OU 3X3.

UN 1 ,00000000

R$ 0 7500
11181 FITA I S0lANTE

M 3,00000000

R$ 24 7400
11262 lNTERRUPTOR 2 TECLAS PAF`ALELO I TOMADA 2POLOSLUVADEPVCRIGIDOPARAELETRODUTO3/4"

UNUN 1 ,00000000

R$ 118002,00000000 •."
11409

TOTAL W"al: R$ 88.2490

md®am F-SEINFFUSEINFFU\SEINFfu UNID COEFICIENri PREço ÜNmÁmo TOTAL

R$ 191000 R$ 57.3000R$72,4500
10042 AjuDAr`lTE DE ELETRICISTA

H 3,00000000

R$ 24 1 500
12312 ELETRICISTA

H 3,00000000

R$ 18 4600 R$ 46,1500
12543 SERVENTE

H 2,50000m •."

Página: 6



^ig`-^. RELATÓRio ANALÍTico. coMposiçõES DE cusTos.          ià

\
OBFW REFOF"A NO PRÉDIO DAS INSTALAÇÕES DO BOLSA FAMILIA DATA : 17m7m24               ^` -BDI : 26.37%            `-.

DESCRlçÀO: Ê:àvRic°A?:#TuUÃ#iffo#EECEHffi«o'gÊTc#gàõãEãsNo =___m==-__=#ã-=%,,#ÀPRÉDIO DAS INSTALAÇÕES DO BOLSA FAMIUA.

LCM3Ju: RUA JOSÉ PAullNO, 215, CENTRO, ACOPIARA/CE. 0
\uC,CLIEm: PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA. \,

TOTAL Mão do CE -5,9ooo

5.2. C0863 CONJUNTO ARSTOP CONPLETO (15 A 30A) (UN)

Ma" FcmE ull'D CaN"ENTE pREço umARio TOTAL

10428 CAIXA PASSAG. CHAPA C/TAMPA PARAF.  100X100XSOMM SEINFRA UN 1 ,00000000 R$ 1 1 .2000 R$ 1 1 ,2000

10984 DISJUNTOR MONOPOIAR 25A SEINFRA UN 1 ,00000000 R$ 1 1.0900 R$ 1 1 .0900

12107 TOMADA 2P+T 20A, 250V (APENAS MÓDULO) SEINFlu UN 1,00000000 R$ 10,7400 R$ 10,7400

TOTAL Matil: R$ 33,0300

Mão do Obía F;- uH'D CCN=flcIE"TE pREço umAm TOTAL

'0042 AjuDAmE DE ELETRIcisTA SEINFFU H 0,37000000 R$ 19.1000 R$ 7.0670

12312 ELETRICISTA SEINFFU H 0,37000000 R$ 24, 1 500 R$ 8.9355

TOTAL MÕo de Obra: R$ 16,0025

6.1. C1615 LATEX DUAS DENÃOS EN PAREDES INTERNAS S/llASSA (N2)

Ma" F- uNlf) COEFmEN" imEço umÁfuo TOTAd-

'1490 LIQUIDO SELADOR PARA PINTURA LATEX SEINFRA L 0,12000000 R$ 12.0800 R$ 1 ,4496

11347 LIXA PAFU MADEIRA/MASSA SEINFFU\ UN 0,25000000 RS 0,7000 R$ 0,1750

12096 TINTA LATEX SEINFFU L 0,17000000 R$ 18.2200 R$ 3.0974

TOTAL MabriBl: R$ 4.7220

Mão d® Obm FaMTE UNID C-ENrTE PREçO Ummo TOTAL

'0045 AJUDANTE DE PINTOR SEINFFU H 0,35000000 R$ 19,1000 R$ 6,6850

12395 PINTOR SEINFRA H 0,40000000 R$ 24,1600 R$ 9,6640

TOTAL Máo de "ra: R$ 16,3490

VALOR: R$ 21,07

6.2. C1614 Lj\TEX DUAS DENÃOS EM PAREDES EXTERNAS SmASSA (N2)

hAaterial F- uNIO CafflcIENTE pREçO l'mm TOTAL

10035 AGUARRÁs MINEFm SEINFRA L 0,05000000 R$ 20,2900 R$ 1,0145

11488 LiQUIDO PREPARADOR DE SUPERFICIES SEINFFU L 0,12000000 R$ 12,7800 R$ 1 .5336

1 1 347 LIXA PAFU MADEIRA/MASSA sEINFFm UN 0,25000000 R$ 0.7000 R$ 0,1750

12097 TINTA LATEX ACRILICA SEINFRA L 0,17000000 R$ 22.2000 R$ 3,7740

TOTAL W"al: R$ 6,4971

Mão d® Obia FCNm LIN'D COEFICIENTE PREçOUmm TOTAL

10045 AJUDANTE DE PINTOR SEINFRA H 0.35000000 R$ 19.1000 R$ 6,6850

12395 PINTOR SEINFFU H 0,40000000 R$ 24,1600 R$ 9.6640

TOTAL MÕo do Obra: R$ 16.3490



"ig£? REUTÓRIO ANALiTICO -COMPoslçõES DE CUSTOs     .t±qwiAwe^rrz.. \OBR^: REFORMA NO PRÉ"O DAS INSTAIAÇÕES DO B0LSA FAMIUA DATA : 17m7#o24                     ^PDl : 26,37%               "_=â  i::=-5===-_ ## m`,`;± _ l w
DESCRlçÁO: sELEg#3coAD,DEEE:+xÃÂi#TêEE=ffi::#o'gÊTc#88ã§No

_Ê\PRÉDIO DAS INSTALAçÕES DO BOLSA FAMinÀ.

LOCAL: RUA JOSÉ PAUUNO, 215, CENTRO, ACOPIARM3E.

\uc`
'

CLIENTE: PREFEITUFU MUNICI PAL DE ACOPIARA. \
6.3. clglo plNTURA pmlso À BASE LATEx ACRILlco, Tlpo "IlovAcoR-(N2)- Fcm Um ccNmENn pREÇO tJmm TOTAL

10154 ÁCIDO MURU4TICO SEINFRA L 0,08000000 R$ 6.9400 R$ 0,5552

12097 TINTA LATEX ACRÍLICA SEINFFU L 0,25000m R$ 22,2000 R$ 5,5500

TOTAL Mstm: R$ 6, 1 052

Mão d® Obra Fcm L'Nn} COEFICIENTE PREçO UNmAIUO TOTAl.

12395 PINTOR SEINFFU\ H 0,50000000 R$ 24,1600 R$ 12,0800

12543 SERVENTE SEINFFU H 0,40000000 R$ 18,4600 R$ 7,3840

TOTAL Mão do Obra: R$ 19,4840

6.4. C1280 ESNALTE DUAS DENÃOS EM ESQUADRIAS DE NADEIRA (N2)

hAafl FaNTE ul,lD CtiF"ENTE PREçO UNmm TOTM

10035 AGUARRÁS MINEF" SEINFRA L 0,04000000 R$ 20,2900 R$ 0,8116

1 1 1 00 ESMALTE SINTETICO SEINFFtA L 0,16000000 R$ 31.8800 R$ 5,1008

1 1 1 99 FUNDO BRANCO FOSCO NIVEIADOR P/ MADEIRAS SEINFRA L 0,1 3000000 R$ 16,1800 R$ 2.1034

1 1 347 LIXA PARA MADEIRA/MASSA SEINFíU UN 0,40000000 R$ 0.7000 R$ 0,2800

TOTAL Mam: R$ 8,2958

Mão de Obm F- L'N'D C"FlaEN" PREçOUmm TOTAd_

10045 AJUDANTE DE PINTOR SEINFFU H 0.35000000 R$ 19,1000 R$ 6,6850

12395 PINTOR SEINFRA H 0.40000000 R$24,1600 R$ 9,6640

TOTAL Mão d® Obra: R$ 16,3490

6.5. C1279 ESMALTE DUAS DEMÃOS EN ESQUADRIAS DE FERRO (N2)

Wü" Fcm UNID CCHmEN" FREço uNmÁFtio TOTAL

10035 AGUARRÁS MINEF" SEINFRA L 0,03000000 R$ 20.2900 R$ 0,6087

' 1 1 00 ESMALTE SINTETICO SEINFRA L 0,16000000 R$ 31,8800 R$5,1008

1 1 346 LIXA PAfu FERRO SEINFRA UN 0,30000000 R$ 2,1400 RS 0.6420

12293 ZNR!Í3Ã!0 SEINFRA L 0,12000000 R$ 28,8100 R$ 3,4572FÜ9,8087

TOTAL Wúm:

Mão do Otm F- UNlt' COEFICIENTE PREçO UN"Áfuo TOTM

10045 AJUDANTE DE PINTOR SEINFRA H 0,80000000 R$ 19.1000 R$ 15,2800

12395 PINTOR SE'NFFU H 0.80000000 R$24,1600 R$ 19.3280

TOTAL Mão de Ot]ra: R$ 34,6080

Wti" TOTAL



^igl-^. RELATÓRio ANALÍTico -coMposiçõES DE cusToã               2i2`L `
OBR^: FiEFol"A NO PRÉDIO DAS INSTALAÇÕES DO BOLSA FAMILIA D^T^: 17m7m24         .^`       BDI : 28,37%  -tÉLt`;\

ffl=m=m;==-igF,;=-Í:?Éj)'DESOR¢ÀO: Ê:Êivi?c°A?:#TMU»É#E#ÊEECE#o'gÊTc#8¥No
PRÉDIO DAS INSTALAÇÕES DO B0LSA FAMlllA.

LOCM: RUA JOSÉ PAULINO, 215. CENTRO. ACOPIARA/CE.

CLü:NTE: PFHFEITUFU MUNICIPAL DE ACOPIARA. \J
TOTA[ihbü+V  R$ 7,45

Mão de Cbn a}m Ef`caígos Fcm UN'D CCN-N" pREçO umAmo TOTAL

88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINApl H 0,22700000 R$ 26,63 R$ 6,04

88316 SERVENTE COWI ENCARGOS COMPLEMENTARES SINApl H 0,07570000 R$ 19.98 R$ 1,51

TOTAL Mão do Obra oom Encargoa R$ 7.55
ConTPommta":

Páoim: 9



^iãm`-^. CRONOGFUMA FÍSICO-FINANCEIRO                           _ adANÊW}^

ã

OBFtA: REFORMA NO PRÉDIO DAS INSTALAçÕEs m BOLSA FAMiLJA DATA : 17m7C024                      m,37%           `-a
F«TE                         VERSÃO                         1®          lIES

DESC"çÃO: SERVIÇO DE PINTURA INTEF"A E EXTERNA, lNSTALAÇÓES S=   w%8=C"coMDE==  #,:#`.,C,ELÉTRICA, RETELHAMENT0 E FEcl+AMENTO DE C0BOGÓS NO
PRÉDIO DAS INSTALAÇÕES DO BOLSA FAWLIA.

LOCM: RUA JOSÉ PAULINO, 215. CENTRO, ACOPIARA/CE.

CLJENIE: PREFEITufu MUNICIPAL DE ACOPIARA. \
ITEM DESCRIÇÃO VALOR (F`S) MÉsl MÊs2 Tota,parce,à+_,_ITEM DESCRIÇÃO VALOR (F`S) MÉsl MÊs2

\Totalparcela

1 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 460,74
100,00 % 100,00 %

R$ 460,74 R$ 460,74

2 PAREDES E PAÍNEIS R$ 513,92
100,00 % 100,00 %

R$ 513,92 R$ 513,92

3 REVESTIMENTOS R$ 795,44
100,00 % 100,00 %

R$ 795.44 R$ 795,44

4 COBERTURA R$ 9.220,43
50,00 % 50,00 % 100.00 %

R$ 4.610,22 R$ 4.610,21 R$ 9.220'"

5 lNSTALAÇÕES ELÉTRICAS R$ 1.252,72
100,00 % 100,00 %

R$ 1 .252,72 R$ 1 .252,72

6 PINTURA R$ 26.531,21
100.00 % 100,00 %

R$ 26.531,21 R$ 26.531,21

Benefícios e Despesas lndiretas (BDl) R$ 10.224,83
16,45 % 83.55 % 100,00 %

R$ 1.681,98 R$ 8.542,85 R$ 10.224,83

R$ 48.999,29
R$ 8.062.30 R$ 40.936,99

R$ 48.999,29
R$ 8_062,30 R$ 48.999,29



^iãm`-^. COMPoslçÃO DO BDl                                  . qtAA.IÊ~h`

S

CNm: REFOF"A NO PRÉDI0 DAS INSTALAÇÓES DO B0LSA FAMÍLIA. DATA :  17m7Í2024                         qm : 26,37%          ` czt_-==:-.:-:=-===#...fiAÀ
DESC"çÃO: Ê:Ê#Çc°A?:#N:#É#oTAFEECE#o]gÊTc#£8SNo

PRÉDIO DAS INSTAIAçÕES DO BOLSA FAMb.Ul

LOCM: RUA JOSÉ PAULINO, 215, CENTRO, ACOPIARA/CE.

CLIENTE: PREFEITUFU MUNICIPAL DE ACOHAFU. \L`              rLJ\_`
DEScfuçÃO

B®n®ficio

S+G Garantia/seguros `    :,'   '

L Lucro 7,7404

TOTAL 8,st.Á1

Desp®sas lndl retas
AC Ad m i n istração central 3,000Á

DF Despesas financeiras 0,590

R Riscos 0,97

TOTAL 4'56

1 lmpostos                                                                                                                  1

PIS 0.650Á

COFINS 3,009t

ISS 2'000

CPRB 4,500Á

TOTAL 10,15®Á

BDl = 26,37%

(1+4C+S+R+G)x (1+DF)x(1+L)
(1-J)

Págin8:  1 1



^iãm`-^* TABELA DE ENCARGos sociAis                       _.tutm"jjE.
OBFt^: REFORMA NO PRÉDIO DAS INSTALAçÓES DO BOLSA FAMILIA oAT^ : 17m7no24                   _H: 26,37%             u

•=    :------.==±-.=--   # , ...=±FollTEVERS^ODESCRlçÀO:
Ê:Ê]vàjcoAPEÉLmLÃ£ÉNNíTí#ÊEECEXL#o,gÊTc#ggãsNo •

PRÉDIO DAS INSTALAçÕES DO B0LSA FAMÍLIA.

LOCAL: RUA JCW5É PAULINO, 2t 5, CENTRO, ACOPIARA/CE.

tTCyCLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA. \, - -_r,

A GRuPO A
A1 lNSS 0,00% 0,00%
A2 SESI 1,50% 1,50%

A3 SENAl 1 .00% 1 ,00%

A4 INCFu 0,20% 0,20%
A5 SEBFW 0,60% 0,60%
A6 Salário Educação 2,50% 2,50%

A7 Seguro Contia Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00%
A8 FGTS 8,00% 8,00%
A9 SECONcl 0,00% 0,00%

TOTAL 16,80% 16,80%

8 GRUPO 8

81 Repouso Semanal Remunerado 17,85% 0.00%

82 Feriados 3,71% 0,00%

83 Auxílio - Enfemidade 0,87% 0,66%
84 i 3° Salário 1 1 ,03% 8,33%
85 Licença PatemidadE 0,07% 0,05%
86 Faltas J ustificadas 0,74% 0,56%

87 Dias de Chuvas 1,59% 0,00%

88 Auxílio Acidente de Trabalho 0.1 1 % 0,08%

89 Férias Gozadas 12,35% 9,33%

810 Salário Matemidade 0,04% 0,03%
TOTAL 48'36Y® 19,04%

C GRuPO C

C1 Aviso Prévio lndenkado 5,52% 4,17%

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,13% 0,10%

C3 Fórias lndenLzadas 1,72% 1,30%

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,87% 2,17%

C5 lndenização Adicional 0,46% 0.35%
TOTAL 10,70% e,09%

D GRUPO D

D1 Re ncidência de Grupo A sobre Grupo 8 8.12% 3,20%

D2 Re ncidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência 0,46% 0,35%
do FGTS sobre Aviso Próvio lrdenizado

TOTAL 8,58% 3,55%

Páoina: 12
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Anotação de Responsabilidade Técnica -ART     CREA-CE
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

1. Responsável Técnlco

®

ART OBRA
I

NO CE202

JOSÉ EMANUEL BATISTA LINA PEREIRA

Título profissional:     ENGENHEIRO CML

2. Dados do Cont[ato

RNP:  0019518910

Rogistro:  349736CE

Contratante:   PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIAFU

AVENIDA PAUUNO FÉLIX

Complemento:

Cidade: ACOPIARA

Contrato:  Não espocificado
Valor:    R$ 48.999,29

Bairro:  CENTRO

UF: CE

Celebrado em:
Tipo de contratante:  Pessoa Jurldica de Dlp®ito Público

Ação lnstitucional:   NENHUMA -NÃO OPTANTE

_ 3. Dados da Obra/Serviço
RUA JOSÉ PAULINO

Complemento:
Cidade: ACOPIAfu
Data de lnícjo:   19/08/2024

CPF/CNPJ:  07.847.379/0001-19

NO:   3G2

CEP: 63560000

ART vinculada:   CE20231149164

NO:   215

BairTo:  CENTRO

UF: CE                                          CEP: 63560000

Previsão de término: 07/10A024                    Coordenadas Geográficas:  ¢.090378, úO.455014

Finalidade:

Proprietário:   PREFEiTUFu MUNicipAL DE ACopiAFu

4. Atividade Técnica

Código: Não Especfficado
CPF/CNPJ:  07.847.379/0001 -119

14 -Elaboração

80 -Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE EDIFICAÇÃO > #1.1.2.4 -
EM MATERIAIS MISTOS

35  -  Elaboração  de  orçamento  >  CONSTRUÇÃO  CIVIL  >  EDIFICAÇÕES  >   DE  REFORMA  DE
EDIFICAÇÃO > #1.1.2.4 -EM MATERIAIS MISTOS

1 8 - Fiscalização

60   -   Fiscalização   de   obra   >   CONSTRUÇÃO   CIVIL   >   EDIFICAÇÕES   >   DE   REFORMA   DE
EDIFICAÇÃO > #1.1.2.4 -EM MATERIAIS MISTOS

5. Observações

Quantidade
146,06

146,06

Quantidade

146,06

Após a conclusão das aüvidades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

Unidade

m2

m2

Unidade

m2

SERvlço DE REFORMA DAS INSTALAÇÕES DO BOLSA FAMÍLIA NO MUNICÍPIO DE ACOPIARA/CE.

6. D®claraçõ®s

_ 7. Entidade d® Classe
NENHUMA - NÃO OPTANTE

8. Assinaturas
Declaro serem verdadeiras as informações acima

de

Local

9. Inlomaçõ®s

•OSE ENANUEL BAllsTA L"A PEREmA -CPF: 066.791.073-50

PREFEITURA MllNICIPAL DE ACOPIARA -CNPJ: 07.847.379/0001-19

+ A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do compíovante do pagamento ou cx)nferência no site do Crea.

10. Valor

Valor da ART:  R$ 99,64           Registrada em    13/08R024 Valor pago:   R$ 99,64            Nosso Número:   8217280116

A autenticidade desta ART pode ser verifiüda om: mps://crea¢e.smc.com.br/publico/, com a cliave: 1WDbd
lmpresso om:  14/08/2024 às 11 :27:29 por.  ,  ip:  167.250.138.76

ww`h/.aeace.ong.br              falecDnosco@creace.org.br

Tel:   (85) 3453-5800              Fax:   (85) 3453-5804





GOVERN0   MUNICIPAL   DE

ACOPIARA
MINUTA DO CONTRATO NQ .
DISPENSA DE LICITAÇÃO NQ

CONTRATO   QUE   ENTRE   SI   CELEBRAM   0   SECRETARIA   DO
TmBALHo        E       DESENvoLvlMENTo        SoclAL       E       A
EMPRESA A,   pAm   coNTRATAÇÃo
DE        XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX,        NO        AMBITO        DA
SECRETAR]A  DO  TRABALHO  E  DESENVOLVIMENT0  SOCIAL  -
CEARA.

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ACOPIARA-CE,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,
através   da  sua   SECRETARIA  D0  TRABALHO   E   DESENVOLVIMENT0   SOCIAL,  inscrito  no   CNPJ  sob  ng
07.847.379/0001-19, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE,  neste ato representada pela
sua  secretária,  a  Sra.  ROSMARI  HOLANDA  GURGEL ALMEIDA  e  a  empresa XXXXXXXXXXXXXXXXX,  com
sede  na  XXXXXXXXXXXXXXXXXX,  inscrita  no  CNP)  NQ  XXXXXXXXXXXXXXXX,  representada  neste  ato  pelo
XXXXXXXXXX,  com  sede XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX ,  portador(a)  do  Documento  de  ldentidade  RG
nQ: XXXXXXXXXXXXX expedida por XXXXX, e CPF ng XXXXXXXXXXXX, doravante denominada simplesmente
CONTRATADA, tendo em vista a ratificação do objeto da Dispensa de Licitação nQ XXXXXXXXXXXXXXX, em
observância   ao   disposto   nos   termos   da   Lei   ng   14.133,   de   01   de   abril   de   2021,   e   aplicando-se
subsidiariamente  a  Lei  Complementar  n9   123,  de   14  de  dezembro  de  2006,  RESOLVEM  celebrar  o
presente Contrato, sob os termos e condições a seguir estabelecidos:

DO OBJETO

1.1  0  presente  Contrato  tem  por  objeto  XXXXXXXXXXXXXXXXX  que  atenda  eventuais  demandas  da
SECRETARIA  D0  TRABALHO  E  DESENVOLVIMENTO  SOCIAL, de acordo  com as  exigências,  quantidades  e
especificações constantes do Projeto Básico da Dispensa de Licitação n9 XXXXXXXXXXXXX
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de sua transcrição,
o processo de dispensa, projeto básico e seus Anexos, a Proposta da CONTRATADA.
PARÁGRAFO  SEGUNDO.  A  execução  do  Contrato,  bem  como  os  casos  nele  omissos,  regular-se-ão  pelas
cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios
da  Teoria  Geral  dos  Contratos  e  as  disposições  de  direito  privado,  em  especial,  o  Código  Civil  -  Lei  ng
10.406, de 10 de janeiro de 2002, na forma do artigo 89, combinado com o inciso 111, do artigo 92, ambos
da Lei 14133, de 01 de abril de 12021.

DO VALOR DO CONTRATO

2.1  0  CONTRATANTE  pagará  à  CONTRATADA pela  execução  do  objeto  deste  Contrato,  o  valor  global  de
RS XXXXXXXXX (XXXXXX).

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Quaisquer tributos, encargos, custos e despesas, diretos ou indiretos, omitidos
da  proposta  da  CONTRATADA ou  incorretamente cotados, serão considerados  como  inclusos  nos preços,
não  sendo  considerados  pleitos  de  acréscimos,  a  esse  ou  a  qualquer título,  devendo  o  fornecimento  ser
cumprido sem ônus adicional ao SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL.JàJC-
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PARÁGRAF0 SEGUNDO - A CONTRATADA deverá arcar com o ônus decorrente de eventual
dimensionamento   dos   quantitativos   de   sua   proposta,   devendo   complementá-los,   caso   o   previsto
lrA(\n\J,\,IJL \,  L,lllJ t ,,,----  _ _ -` ---___ __  _

inicialmente  em  sua  proposta  não  seja  satisfatório  para  o  atendimento  ao  objeto  da  licitação  exceto
quando, durante a execução do Contrato.

PARÁGmFO TERCEIRO - 0 disposto no subitem anterior se aplica ainda que se trate de eventos futuros e
incertos.

PARÁGmFO  QUARTO  -  Os  preços  ofertados  na  proposta  serão  de  exclusiva  responsabilidade  do
contratado, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.

VIGÊNCIA
3.10prazodevigênciadesteContratoéde3(três)mesescontadosdadatadesuaassinatura,
PARÁGRAFOPRIMEIRO-Estecontratonãopodeserprorrogadoporiguaisesucessivosperiodos.

PRESTADOS 0S SERVIÇOS

DA

Dos LoéAis oNDE sERÃo
4.1ACONTRATADAprestaráosserviçosnoslocaisprevistosnoProjetoBásico.

DAS RESPONSABILIDADES E OBR]GAÇÕES DA CONTRATADA

5.1  Cabe  à  CONTRATADA,  a  perfeita  execução  do  objeto  contratado  dentro  das  exigências  da  Lei  n°
14.133/21, da boa-fé exigida na norma civil e ainda:

a)  Executar  os  serviços  conforme  especificações  do  Projeto  Básico  e  de  sua  proposta,  com  a
alocação  dos  empregados  necessários  ao  perfeito  cumprimento  das  cláusulas  contratuais,  além  de
fornecer  e  utilizar  os  materiais  e  equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  necessários,  na  qualidade  e
quantidade mínimas especificadas no Projeto Básico e em sua proposta;

b)Reparar,corrigir,removerousubstituir,àssuasexpensas,nototalouemparte,noprazofixado
pelo  fiscal  do  contrato,  os  serviços  efetuados  em  que  se  verificarem  v{cios,  defeitos  ou  incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

c)Responsabilizar-sepelosvíciosedanosdecorrentesdaexecuçãodoobjeto,bemcomoportodo
e  qualquer dano  causado ao  SECRETARIA D0  TRABALH0  E  DESENVOLVIMENT0  SOCIAL ou a  qualquer
outra  entidade,  seja  pública  ou  privada,  devendo  ressarcir  imediatamente  a  Administração  em  sua
integralidade,ficandoaCONTRATANTEautorizadaadescontardagarantia,casoexigidanoedital,oudos
pagamentosdevidosàCONTRATADA,ovalorcorrespondenteaosdanossofridos;

d)ExecutaroobjetodoContratodeacordocomasexigênciasdoProjetoBásico,agindodeboa-fé
conforme exigência do Código Civil;

e)Utilizarempregadoshabilitadosecomconhecimentosbásicosdosserviçosaseremexecutados,
em conformidade com as normas e determinações em vigor;

f)Responsabilizar-sepelocumprimentodasobrigaçõesprevistasemAcordo,Convenção,Dissídio
Coletivo  de Trabalho ou equivalentes  das  categorias abrangidas pelo  contrato,  por todas as obrigações
trabalhistas,  sociais,  previdenciárias,  tributárias  e  as  demais  previstas  em  legislação  específica,  cuja
inadimplêncianãotransferearesponsabilidadeàCONTRATANTE;

g) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;

h)   Prestar  todo   esclarecimento  ou  informação  solicitada  pela  CONTRATANTE   ou   por  seus
prepostos,garantindo-lhesoacesso,aqualquertempo,aolocaldostrabalhos,bemcomoaosdocumentos
relativos à execução do empreendimento;

i)  Eximir-se  de  divulgar  e  fornecer dados  ou  informações  obtidas  em  razão  do  Contrato,  bem
comoutilizaronomedoSECRETARIAD0TRABALH0EDESENVOLVIMENTOSOCIALparafinscomerciais
ou em campanhas  e material de publicidade, sem autorização prévia do SECRETARIA DO TRABALHO  E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL;

j)  Paralisar,  por  determinação  da  CONTRATANTE,  qualquer  atividade  que  não  esteja  sendo
executada  de  acordo  com  a  boa  técnica  ou  que  ponha  em  risco  a  segurança  de  pessoas  ou  bens  dê
terceiros;
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Promover  a  guarda,  manutenção  e  vigilância  de  materiais,  ferramentas,  e  tudk)

®

qgü
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato;

1)  Promover a organização técnica  e  administrativa dos  serviços, de modo  a conduzi-los  eficaz  e
eficientemente,  de acordo  com os  documentos  e especificações  que  integram  o  Projeto  Básico,  no  prazo
determinado;

m)Conduzirostrabalhoscomestritaobservânciaàsnormasdalegislaçãopertinente,cumprindo
as  determinações  dos  Poderes  Públicos,  mantendo  sempre  limpo  o  local  dos  serviços  e  nas  melhores
condições de segurança, higiene e disciplina;

n)  Submeter  previamente,  por  escrito,  à  CONTRATANTE,  para  análise  e  aprovação,  quaisquer
mudançasnosmétodosexecutivosquefujamàsespecificaçõesdoProjetoBásico;

o)Nãopermitirautilizaçãodequalquertrabalhodomenordedezesseisanos,excetonacondição
deaprendizparaosmaioresdequatorzeanos;nempermitirautilizaçãodotrabalhodomenordedezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

p)Manterdurantetodaavigênciadocontrato,emcompatibilidadecomasobrigaçõesassumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;

q) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para   pessoa   com   deficiência   ou   para   reabilitado   da   Previdência   Social,   bem   como   as   regras   de
acessibilidade  previstas  na  legislação,  quando  a  CONTRATADA  houver  se  beneficiado  da  preferência
estabelecida pela Lei Federal n913.146, de 2015;

r)   Guardar  sigilo  sobre  todas  as  informações   obtidas  em   decorrência  do   cumprimento   do
contrato;

s) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
suaproposta,inclusivequantoaoscustosvariáveisdecorrentesdefatoresfuturoseincertos;

t)  Cumprir,  além  dos  postulados  legais  vigentes  de  âmbito  federal,  estadual  ou  municipal,  as
normas de segurança da CONTRATANTE;

u)   Prestar  os  serviços  dentro  dos  parâmetros  e  rotinas  estabelecidos,  fornecendo  todos  os
materiais,equipamentoseutensíliosemquantidade,qualidadeetecnologiaadequadas,comaobservância
às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

DAS OBRIGAÇÕES D0 CONTRATANTE

6.1CabeaoCONTRATANTE,alémdosencargosprevistosnaLein°14.133/21,asseguintesobrigações:
a)ExigirocumprimentodetodasasobrigaçõesassumidaspelaCONTRATADA,deacordocomas

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
b)   Exercer   o   acompanhamento   e   a   fiscalização   dos   serviços,   por   servidor   especialmente

designado,anotandoemregistropróprioasfalhasdetectadas,indicandodia,mêseano,bemcomoonome
dos  empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis;

c)   Notificar  a   CONTRATADA  por  escrito  da  ocorrência  de  eventuais  imperfeições,  falhas  ou
irregularidades  constatadas  no   curso  da  execução  dos  serviços,  fixando  prazo  para  a  sua  correção,
certificando-sequeassoluçõesporelapropostassejamasmaisadequadas;

d)  Rejeitar qualquer execução cumprida equivocadamente ou em desacordo com as orientações
do   SECRETARIA  DO   TRABALHO   E   DESENVOLVIMENTO   SOCIAL  e  do   Projeto   Básico,  que  são  partes
integrantes do Contrato;

e)   Pagar  à  CONTRATADA  o  valor  resultante  da  prestação  do  serviço,  no  prazo  e  condições
estabelecidas no Projeto Básico;

0EfetuarasretençõestributáriasdevidassobreovalordaNotaFiscal/FaturadaCONTRATADA;
g)AssegurarosrecursosorçamentáriosefinanceirosparacustearoContrato;
h)  Manifestar-se  formalmente  em  todos  os  atos  relativos  à  execução  do  Contrato,  em  especial,

aplicação de sanções, alterações e revisões do Contrato;
j)AplicaràCONTRATADAassançõesregulamentaresecontratuais;
k)PermitiroacessoàCONTRATADAparaocumprimentodesuasobrigações;
1)ComunicaroficialmenteàCONTRATADAasfalhasdetectadas;
m)Aceitarourejeitaraexecução,apósaconclusãodecadaetapadoobjeto,fazendo,porescrito,

asobservaçõesquejulgarnecessáriasàsuaperfeitaconclusãoedevidaaceitação;
n)  Solicitar que seja executada novamente a obrigação rejeitada, adequando-a às especificações

£Ç*àsdsú:fi5n6a5n_::=agcop,ara@¥a
r      ,    ,\'J,,           '     ,r .-.,

constantes do Projeto Básico.
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7.10acompanhamentoefiscalizaçãodaexecuçãodocontratoconsistemnaverificaçãodaconformidade
da  prestação  dos  serviços  e  da  alocação  dos  recursos  necessários,  de  forma  a  assegurar  o  perfeito
cumprimento  das  obrigações  pactuadas,  e  serão  exercidos  por  um  representante  da  Administração,
especialmente designado na forma do art. 67 da Lei 14.133/21.

DA DOTAÇÃO
8.1  A  despesa
SECRETARIA
classificação:

®

ORÇAMENTARIA
nara  a  contratação  do  serviço  de  que  trata  o  objeto,  correrá  à  conta  do  Orçamento  do.    _          t        ---J             1       _     ___-`=`_+-i  para  a  contratação  do  serviço  ae  que  traLa  u  uujt:iu,  iuiiçia  u  .v,..u  .v   _.,_..______

DO  TRABALHO  E  DESENVOLVIMENTO  SOCIAL,  para  o  exercício  de  2024,  sob  a  seguinte

DA LIQUIDAÇÃ0 E DO PAGAMENTO

9.10 pagamento será efetuado até o 15Q  (décimo quinto) dia útil do mês subsequente ao da prestação e
aceitaçãodosserviços,pormeioordemparadepósitoemcontacorrentedaempresaCONTRATADA,após
a apresentação dos seguintes documentos:

a)   Nota   Fiscal/Fatura,   em   02   (duas)   vias,   contendo   a   descrição   dos   serviços   executados,
devidamente atestada pelo responsável pela gestão do contrato;

b)provadamanutençãodaregularidadeparacomasFazendasNacional,EstadualeMunicipal,ou
Distrital,seráefetuadamedianteaapresentaçãodasrespectivascertidõesdentrodoprazodevalidade;

c)  prova da manutenção  da  regularidade dos  recolhimentos  do  FGTS,  será  efetuada  mediante  a
apresentaçãodecertidãoexpedidapelaCaixaEconômicaFederal,conformealínea"a",doartigo27,daLei
n9 8.036/1990, dentro do prazo de validade;

d)  prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  |ustiça  do  Trabalho,  mediante  a
apresentação  de  certidão  negativa,  nos  termos  do  Título  Vll-A  da  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,

iàr#àdàpFeào 3â:rMe:o,-RLôl TOQ5úâ:à,oded:9 S:g:ài:ndt:,1::r3á  efetuada  a  retenção  tributár,a  prevista  na
lpeAg#aááià'isáEVGeúNDo  -  A  CoNTRATADA  optante  pelo  Regime  Especial  Uniflcado  de  Arrecadação  de

Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional),
dequetrataoart.12daLeiComplementarng123,de14dedezembrode2006ealteraçõesposteriores,
ficadispensadadasretenções,conformedispuserasnormasvigentes.
PARÁGRAFOTERCEIRO-FicaaCONTRATADAobrigadaainformarqualqueralteraçãodesuacondiçãode

;Rt#tGekÀeioosà#iLRETSó-ocoNTRATANTEpodededuzirdomontanteapagarosvalorescorrespondentes
a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

101Pelainexecuçãototalouparcialdoobjetodestaavença,oCONTRATANTEpoderá,garantidaaprévia
defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

a) advertência;

b)multade10%(dezporcento)sobreovalortotalcontratado,nocasodeinexecuçãodo
contrato,recolhidanoprazomáximode15(quinze)diascorridos,contadodacomunicaçãooficial;

c)suspensãotemporáriadeparticiparemlicitaçãoeimpedimentodecontratarcoma
Administração do CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

d)declaraçãodeinidoneidadeparalicitaroucontratarcomaAdministraçãoPúblicaenquantoL±  __. _  _^:_  _.^n`^`r{ha  a  raahilitar`ãn t)erante a

perduraremosmotivosdeterminantesdapuniçãoouatéquesejapromovidaareabilitaçãoperantea

u/  iit:|idi Ci+au u`,  LIJJUvl|-L`^--~  r -------

própriaautoridadequeaplicouapenalidade,queseráconcedidasemprequeaCONTRATADAressarciraL     --            ~      .     -^`Tmn^m^`Tri`Fn^i^-nrai.ií7n<rpçiiifanteseaoósdecorridooprazodasançãoaplicadar.  `,r--_  ____ _ _

Administração do CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e ap
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porescritoàCONTRATADAinfrator,publicadanoDiárioOficial.

®

com base no subitem anterior.

PARÁGRAFOPRIMEIRO-Pelosmotivosqueseseguem,acoNTRATADAestarásuieitaàspenalid`adT=''
tratadas no item anterior:

I-Inexecutartotalouparcialmentequalquerdasobrigaçõesassumidasemdecorrênciada
contratação;

11 -Ensejar o retardamento da execução do objeto;

111 -Falhar ou fraudar na execução do contrato;

IV -Comportar-se de modo inidôneo;

V - Cometer fraude fiscal.

PARÁGRAFOSEGUNDO-Alémdaspenalidadescitadas,aCONTRATADAficarásujeito,ainda,ao
cancelamentodesuainscriçãonoCadastrodeFornecedoresdoCONTRATANTEe,noquecouber,às
demaispenalidadesreferidasnoCapítuloIVdaLeinQ14.133/21.
PARÁGmFOTERCEIRO-Comprovadooimpedimentooureconhecidaaforçamaior,devidamente
justificadoseaceitospelaAdministraçãodoCONTRATANTE,aCONTRATADAficaráisentadaspenalidades
mencionadas.
PARÁGBAFOQUARTO-Assançõesdeadvertência,suspensãotemporáriadeparticiparemlicitaçãoe
impedimentodecontratarcomaAdministraçãodaCONTRATANTE,edeclaraçãodeinidoneidadepara
licitaroucontratarcomaAdministraçãoPúblicapoderãoseraplicadasaoCONTRATADAjuntamentecom
asdemulta,descontando-adagarantiaprestadaoudospagamentosaseremefetuados,ouainda,quando
for o caso, cobrada judicialmente.
PARÁGmFO  QUINTO  -  A multa  aplicada  não  impede  que  a  CONTRATANTE  rescinda  unilateralmente  o
ContratoeapliqueasdemaissançõesprevistasnestaCláusula.
PARÁGRAFOSEXTO-Amoranocumprimentodaobrigação,alémdesujeitaraCONTRATADAàaplicação
de  multa,  autoriza  o  CONTRATANTE,  em  prosseguimento  ou  na  reincidência,  a  rescindir  o  Contrato  e  a

Ehn#â#E5gâTÍRàf-alÁopsroé:,amd:fae:lalcdaoç::t:::sç:Toa,,à:â::âesse::;trae::i:::'aanoprazode5(c,nco,dlas
úteis,contadosdaintimaçãodoato.Elevando-seesteprazopara10(dez)diasúteisnocasodapenalidade

Eàe#sàariàaFàlíà:àÁ%c:pN"ãtodce;àah::ià:r;aúimprovido,orecursocabíve,,ovalordamu,taap,icadadeverá
serrecolhidoaoCONTRATANTE,dentrode3(três)diasúteisapósarespectivanotificação.
PARÁGRAFONONO-AaplicaçãodequaisquerdaspenalidadesprevistasnesteEditalserácomunicada_   __           .                  _.'     _._    ^f=_:_l

DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO CONTRATUAL
111AinexecuçãototalouparcialdoContrato,porpartedaCONTRATADA,asseguraráaoCONTRATANTE
o  direito  de  rescisão  nos  termos  do  art.  77,  bem  como  nos  casos  citados  no  art.  78,  ambos  da  Lei  nQ
14.133/21,asseguradoocontraditórioeaampladefesa,sempremediantenotificaçãoporescrito.
PARÁGmFOPRIMEIRO-ArescisãodoContrato,nostermosdoartigo79daLein914.133/21,poderá
Ser:          a)   determinada  por  ato  uniiatera|  e  escrito  da  Administração  do  CONTRATANTE  nos  Casos

enumeradosnosincisos1aXlleXVIldoart.78daLein914.133/21;
b)amigável,poracordoentreaspartes,reduzidaatermonorespectivoprocesso,desdequeha)a

conveniêricia para o CONTRATANTE;
c) judicial, nos termos da legislação.

mRÁGRAFOSEGUNDO-Arescisãocontratualfundadanoinciso1,doart.79,da
prejuízodassançõesprevistasnaCláusulaDécimadopresenteContrato,acarreta
decorrentesdoContratoatéolimitedosprejuízoscausadosaoCONTRATANTE.

PARÁGmFOTERCEIRO-DeterminadaarescisãooCONTRATANTEprocederáa
dos serviços executados, dos equipamentos e materiais do acervo existente, que
acerto final de contas, se for o caso.

ÁLÍC-
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ACOPIARA
i5À`'Ã~LTERAÇÃo Do CoNTRATo
12.1  Este  Contrato  poderá  ser  alterado,  nas  hipóteses  previstas  no  artigo  124  da  Lei  ng  14.133/2021,

desdequehajainteressedoCONTRATANTE,comaapresentaçãodasdevidasjustificativas.

PARÁGRAFOPRIMEIRO-ACONTRATADA,mesmodecorrênciadeaumentooudiminuiçãoquantitativa
do  ob}eto  licitado,  e  obedecendo-se  as  condições  inicialmente  previstas  no  Contrato,  não  poderá  os
acréscimos  que  se  fizerem  necessários  na  execução  dos  serviços  até  o limite de  25%  (vinte  e  cinco  por
cento) do valor inicial atualizado do Contrato.
PARÁGRAFO  SEGUNDO  -  Fica  facultada,  entretanto,  a  supressão  além  do  limite  acima  estabelecido,
mediante consenso entre os contratantes.

DAFUNDAMENTAÇÃOLEGALEDAVINCULAÇÃOAOPRO|ETOBÁSIC0EÀPROPOSTA.
13.10Referidocontrato,temasuafundamentaçãolegal,bemcomoasuavinculaçãodefinidadaseguinte

dia útil do

®
forma:

I -0 presente Contrato fundamenta-se:
a) no Art. 24, inciso 1 da Lei n° 14.133/21;
b)noquecouber,naLeiComplementarnQ123/2006.
11 -0 presente Contrato vincula-se aos termos:
a) do Projeto Básico;
b)dapropostavencedoradaCONTRATADA.

5EHEHjÂôP````"~~    ~
14.1ApublicaçãodopresenteContratodeveráserprovidenciadaemextrato,atéo59(quinto)-------- ^ nri-n mávimn de até 20 Ívinte)  dias daqul#à.xTL_o_áe até 2o tvínte]  días daque]a data, na
mês seguinte ao de súa assinatura, para ocorrer no prazo maxiHH
-``_  --r  _

formaprevistanoparágrafoúnico,doart.61,daLeinQ14.133/21.

15.10forodaComarcadeAcopiara/CEéoúnicocompetenteparadirimirquaisquerquestões
DO FORO

\J\,\\+\r--_,   --__             \              -

pelaspartesetestemunhasabaixonomeadas.

oriundas

15.2E,parafirmezaecomoprovadeassimhaver,entresi,a]ustadoecontratado,élavradoopresente
da presente contratação.

Contrato,em02(duas)viasdeigualteoreforma,oqual,depoisdelidoeachadoconforme,éassinado__  __J__

Acopiara/CE,  xx de xxxxxx de 2024.

xxxxxxxxx
CNP| nQ XXXXXXXXXX

xxxxxxxxxxxx
C![F"XXXxxm"

Ordenador de despesas
CONTRATANTE

xxxxxx
CNP| ng XXXXXXX
"yxxmxxxxxxx
C!Ifl..Xy:Xy:jmH:X
Sócio Proprietário

CONTRATADA

<©>  Av José Maraues Filho. N® 6Cm ~ Centto
CEP:  63.56C)~OOO

®--

-... =..=   .   .2
óP  (88)  3565-1999
kLsà  admefinançasacopiara©gmail.co
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AVISO DE CONVOCAÇÃO DE PROPOSTAS

AVISODECONVOCAÇÃOPARAPROPOSTAS-DISPENSADELICITAÇÃON°2024.08.19.01
ASECRETARIADOTRABALHOEDESENVOLVIMENTOSOCIALtornampúblicoointeresse
daAdministraçãoemobterpropostasdeeventuaisinteressadosnaDispensadeLicitação
N°     2024.08.19.01,     cujo     objeto     é    a    CONTRATAÇÃO     DE     PESSOA    |URÍDICA
ESPECIALIZADANAPRESTAÇÃODOSERVIÇODEENGENHARIAPARARECUPERAÇÃO
DOPREDIOONDEFUNCIONA0BOLSAFAMILIA,NOMUNICIPIODEACOPIARA/CE,
DEINTERESSEDASECRETARIADOTRABALHOEDESENVOLVIMENTOSOCIAL,tudo
conformeespecificaçõescontidasnoProjetoBásico,projetoexecutivodeengenhariaeno

até 14:00h.

cfiç±oLA&ATãGEÇAi=Ek-'
SECRETARIAD0TRABALH0EDESENVOLVIMENT0SOCIAL

Publicar: Aprece, Dou, Doe.

@ Ah^ José Marques F«ho. N° 600 - Centí®
CEP: Õ3560~OOO

¢  {88) 3565-1999
GEB admefinançasacoplara®gmall.cc
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ESTADO  DO  CEARÁ

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   ACARAÚ

RESUITADO  DE  JlllGAMENTO

CONCORRÊNCIA  PÚBllcA  N9   1912.02/20Z3-CP

Ata  cle   Julgameíito  da  Propo5ta   de  Preços.

c."o,,ê"TaorF:bl'pcáb,\cgol,`3,zR:szu,,:ãg3-cdp:scuJ,uo,gànáfErígsed:i:,;:Eroas,taaçãge,ifpr:Çmo:"eds':

i;!Íi:s::r;ja;:!ai,;Ín*DÊ::s;t;;j;:i::;;:o;;!ià:::ii,õíea:i:e;;:ii,âe,Íi:;:ií:l::tâ;so:s:n;a:a;,J:l,S:;d!eti,::;:t;:2:9i;;Íj:;+;o;d;:s
:,ã:i:n(tàpe,o.,jo,3R2e3,7S4;o(33s.:S:;ôcoems,ta:o:ednetaRV$oS3,,6;ri6V6&5R9;9i?rçê?E;nfh(ÍeosT;:Fst'í-,%5:

;Llí,Â;aoReMSAP,;ERMJ!Çàps,SEe:àoús:R:,:8:;,.l,TaDâ,t%eJR1:.,S36els3Ê7t,eo%31e62:P::mc,`,,ôt,:vroà'é
R$   3 433 675,59  "  Mi!hóes,  Quatrocentos  e  Trinta  e  T"  MH  Sei?,cemü  e  Seten{a  e

í#,á(à,.?Aeí,,àselTCóÀ,,",ÊsaJe„N2olvse68C;;àtáãtj:à2,,.,cEá-n,EV:,,à,`Há`e"à:b'3W:`;`;%E,'%Eltroêç

gL,:rõeenst,aseets:êesntoesnt:v::,,q#eonvtà:ATJiÃH¥,L(?NUÊt;gucf3tROASIÇDSA:SáànptJa3e2Eànlc:s3,ft;,;:Jle

;R:;§§::ot::ã2§;Ç:í;E:S:í::;:§:;o;j;:;:{çR:;í§:js:;;íp:;e:::::;;;;;;::P;;T::Í;Í:::::Í;:;;§g;;e;;:à;%;;í:o:F§:;:;;`{;:§;;:S;Í:T;r¥;t§
CNN    8  9771i8/000188,  com  valor  de  R$  3  624  870,70  |Tíés  Milhões  Seiscen:os  e  Vn"
e  Quatro  Mil  Oitocentos  e  Se{enta  Reais  e  Setertta  Centa`'os;    MllLENIUM  SERV#%  L"
CNPI    U 9W  IC)0/Oi`-jo1-b3,  corT\  Valor  de  R$  3 432  /S5,36  "  ""    Qjat~oceí!tíj`  p

!:T;ri§§;;;i;;h;j;Se:;o:o;íi;:eí::ç;gít::t;dta:!r::)::t:ei;i!::9::];.;;;;:;::{°;i\;Íis::::;:,:::oe:.Lt;;Ct;;:§;i!:cts:`,;i;3;si::,J;R:eEiRi;;t;

ÍTErRê\:,ÇMo,Íhàá`s3Rs:[sEc%::o:T:Aóu:¥ep;ta3:Sr3ê6ç4#,,,Oct;:`tà84e,vc,onTé¥d#,áv:eRORas,ç3eb3:z:e2çt:ottz
Centavos`,     VAP     CONSTRUÇÕES     ITDA,     CNm      00656C)11/0001-19,     com     v,3l?r    de    RS

ià4t::,à::â,7Í:::,T:áêà:áYsà,£3iL:;,4á:;;;,t;r:fiTnràeo:SNj.T,i`e:t:!tEascT::JeA:,;:;!"ái]P:e;o:t:,teéníà::z;te:íóc:,i,

;,:g;;.:E::a;âetAe:;d:equ::a::a:::`:::;Í:l:E:ji:eú:i!,eà:V,,açaàeos:,;en:5Ácc:;t,;vâpo:oo,ip.Í;Ê:f`'p;`n;to;',aoáo:::i::d3:C`te:â

;f:,i:u:e,Í,dtp:"::C:g:càa2n:e:a5,;s3b:,,,I.í,ê:sta,N:e:::õeeà::c:eau::a:rvdoo:si::i;,rceasç:ã,r:na;appreroap::`s';Íae:!,;j:Sa::;c:o:;ntetor:rts::
art,go   1o9,  kn5:::e,s:k,oeram';b,'àes  Junto  a  Corr.issão  de  Uc,tação

Ac„aJp-f5,LolgcàesTAÀgçsAtr:Tdoes2C24

Píesider`te  da  Cl".

_-------`.-___
PREFEITURA   MUNICIPAL  D[  ACOPIARA :

AVISO  DE  DISPENSA  DE   llcITAÇÃO  N.  2024.Og.19m'
C,+

A  Secíetarn  do  Trabôlho  e  Oeçeíwol`Ú.imento  SocLst  `orriah  público  o  interesse

*a.%7m4,à,85t;,àçã::uTooobà:ertopíéo2ofs;+:,;r:,e„eãvoe%teuà,:s;:tae::::aa,::se:`pe#:;s,7zea,àsaandaep::c;:::::,
d(`  setvw  de  eí\geí`hdíia  para   rec`iptmção  do  píedii`  oride  Íui`c!onãLo  bi-,isa   fanw d,   "
i7`uriic,pi(`   de   Ac(jpiara/CE.   íle   intere`se   cla    Secretar'ia   do    lréDalho   e    Oe5enwwmem`)
Sacial,   tijóo   conforme   especificaçõp`   contidô5   m   Píoieto   sá5ico,   projeto   px€cu`i`/o   de
engenbm   e   m   Mode`o   de   Proposta   de   Preçcs   o   qual   encor`tra-se   d!sporwel   "
seguintes             endereços             eletrôr`icos              https.//mnicip!ostcecegovbí/licitacoese
https./,/www.comprasacop" com Ór,'.

C)s   interessados  de\ieft   encaminhw  a   Proposta   de   Preçn   com   valor  global

m(erior   ao   menor   preço   ericontraclo   ate   o   momentQ   através   do   portal   cle   com"
https'//wwwcompr3sacopiaracombvatéodia27deagostode2024>erãoaceft#até*
0/.`>9h  (lo  mesír`o  dia    Horari(i  da  Ldse  de  laí`ceç,  de  08  00h  ate   14.00h

Acopiara.CE,   20  de  agos:o  óe   2024
ROSMARI   H0lANDA   GURGEL  ALMEIDA

Secíeum  do  Tíabaiho  e   Desonvolviínenio  Sociai

PREFEITURA   MUMCIPAL  DE  AMONTADA

RESUITA00   DE  JULGAMENTO

CONCORRÊNCIA  PÚBllcA  Ne   1812.02/2023.CP

:í:::,rarJ::ni:1joriihr:aia;;lcgj:i,:;!s2u!?:d::3ed:o;a;C:tJ:o:gai*er::T;i,:a:dd:aaç(cPÍo:c:p:ri:dà;çgã:g:e:::orir;:gr:orç.s:u;

::ài:seejcã:,;,,arnoh3a;s;:|;t;ãa8;áe%Cr;Í:-;à:L:Agc:,,F:8ü;D:iot:%utÊR:ic':SÉc,i:,,!,`,çá:ristiii::'Rç;i("`,;::::çS

Quinhfr`im  e  Trií`ca   e   Quairo   Md   Cenio   e   Dozoiic   Reais  e   S€`>enta   p   Oim   Cc`niavos),
CONSTRul.ORA   &   SER\/lçc6   SOSRAL[NSE   iTDA,   CNPJ     39  336  452/0001-84,   coni   `Va:oi

!ett;Rrsta|39R5?4:17ç77:5oã;e:á;Tir:é2S:Né!r#ore,Sac:e:n,t:;:veo:s;o;píbM:E::Cr5â;jÊTíruê?gàt,r,:EÔT:càeftââtc:;:;:n;âe:
e    Trê5     W    Cento    e    Sessenta    e    Cinco    Reais    e    V!nte    e    Seü    Ceritavos);    VAP

i:i#:6t;í:3::,!:3;,ii:i:tL;i;:li;#:i:::Í;E;!Íij;:t!ec;o;;;ií;3ií:;:2::;C;i;:ã?:í;,;:;:,o:,1;:;;:i:;!S;i:y;:5!L:Í::::e;n`Íe;a;#:

:%:;:;!:;ês!:;ij:R;:;E1::à:iie:;iiaRíÍÊ!p;;;Ee;;;i;Íe2!2;SO:É;;;,;á;i;Í!i;:!:j:::ê;;;:jjii;iLí;:;j:;S;P,;;;;;3;;;:R2i!;:t::4,i;¢:::;t;e;n;t:;!

Milhões,   Quinhentos   e   Oitenta   e   Seis   M0   0itc.centos   e   Oitenta   e   QLiatro   Rea6   e

iz,:a;i:;à:a;3!;3,3:isee;:;:ei`i,ã::3::t:ívi;i:ter!i::i;:!eN:P:j:8eg::íigo;i:3:9C:3i!r::;S,;i;M;;;h;c::::etit%:o:s:ne::i:R;Ci:,:#;a
e     Sete     Reais),     DEC     ENGENHARiA     EMPREEND\MENTOS     IMOB\UARIOS     i"     CN"
14?18.683/000]-62,    com    Valor    de    R$    3554.430,10    (Tre:,    Milhóü    Quinhentix    e

ii!ci::;5t;a!a:9:R!;:;Au,ÊTef5sREE:;í:::p?a!Ti::;:T!ji:;,:SJ:ece:nc;i;v:;!;i;|,::;P;;jgâíeg8:3ro:icti:l:i::;Í!v!e:El;e;5:dR;S

Í:;;t;ià:::i:Ít;i:7;;:;!jí:;;;;5:;CÍ;:i;:::,:o:::;:c;T:tdE;ti:óie:i:;:;o:;:j::T;!a:;::Ç:à!;;!:::;à;:;;;:í:;,;;Í:l;t@¥;;Í:,;;1i:;:á:!s

Tm#rftm   p   Trinta   e   Nove   Mn   Novecento.`  e   Dm   Re"   .   Um  (.éritavri    "   "  a

gropF::àa,3::rsaai,recçoennf,oorum:ea,:t:jop:-;çgo,:,cC,::d,oai,bneéra,o,.:,Paút:ío:ásd,:,tt:,dmea:geb:`C,àçnãt:

.€ÉÊ:,::;,t,a,,.\u.:e.,,:`3:Cbj,:<,Su:„`.e:;::::,.`:€::,::ç,:,j,.;[t:`r€r,,`:`;`.„„„

AVISO   DE   LICITAÇÃO

CONCORRÊNciA  pÚsuCA  EiETRÔNicA  N9  ia.o3.oz/zoz"

A   Secretam   cle    Edura*   da   Preíeituía   de   Arnontõda   torna   públic`i,   para

[omecimento  c!os  interessados  que  no  próximo  dia  22  de  Agosto  de  2024,  #  09ho"T
`i±t.iú      Reabuí`do      a      licitaçãc.     ne      mt)dalidaap      Co!iccrrêi`cia      Pubiica      rletrôi`.c`3      F

14  03  02/2024  08   para  o  segiiinte  íJbjeto
Coí`tratação   de   Pessoil   iuíídica   paía   a   coÍ\stíuçõo   de   Quadm   e   Íeforma   de

mw  m`  di5tr t'J  de  gostost  a  localidacle  de  Ccibcitã  no  m*  de  Am(`ntddd#
0   qiial   encontra  se   na   ín{egn   r`a   Sede   da   CPL   r,o   horário   de   shoo"   àb

12l`Of;mit`   e   im   site   do   Tíibu!ial   de   Cor`tdç   do   E5tad()   do   Ceará,   ím   endereço   eletr`;Í`i(.ti`

http//niiinicip`iostcecegov.Ór/licitacoes,air`da,wwwbllcomprasorgbr

Amontacia-CE,   19  de  agosto  de   2024
Swm   HEiENA  AZEVEDO   BRANDÀo

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   ARARENDÀ

AVIS0  DE  llcITAÇÃO

PREGÃO  ELETRÔNICO  N9   PE-01.140BZ4-SAS

Uniclsde  Acimir`istram   Secmüm  do  Trabalho  e Ação  Social  -Regern£   Píego"  E  [quipe

Príicesm   Or!ginário    i'regão   Eletrônico   N9   P"  140824-SAS.   Obieto    ReBM   de   Preçw
de   ApO,O

pan  ever`tMS  e  futuras  aquisições  de  riiateriais  de  expediente,  consurr`o,  permamü  e
materiais  dwers%  destinados  m  progtarT\a  Pmd  Suas  "  a  Secietam  do  Trabaiho  t.i
Açãu   ç()t ial   t]o   Mum(ipio  de  ^rareí``id-C+.

iocal   de  Acesso  ao   Edital.   Rua   Heíirique   Soares,   n°  47|   Centro    CEP    6?  ;io-

0Ü0,        Aíaíendá.CE,         Bolsa         Naciorial         de        Compra5;        ht{ps//aíaíendHe.govbrL
https  ,'/licitacoestce  ce  gov.br    e     Portôl     Nacional    de    Contrataçõ6    Pubk*    (PNCP)
FiincioriamentoaoOígãoSpgui`daaSextadeOshoomàs14hoom-localdeReaizaçâoda
li(,itação     Bc`ist    Na`ional   de   Cc`nipías,    httpç.//'brimrgbv   -Data   de   ^berwH     `1W   de
ietembm   c!e  2(`?4  as  t`8  3().00h;

Hom   da   Disputa.   as  09:Ü0:00h\

Ararendá  -  CE,  20  de  agosto  de  ?024
FRANCISCO   DIOciEM   DO   VALE

Pregoeiro

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   CAMOCIM

Avm   DE   DISPENSA  DE  llcITAÇÂO  ELETRÔMCA  N!  2024.08.14.001

A      CPL      da      Prefeitura      Municipal      de      Camocim/CE,      toína      Í`úblico      pf]r?i

conhecimer`tc  dos  intercssados,  ciiie  a  partm  do  dia  21  de  agosto  d#  2024  %  08hoom
ate  o  dm  27  :ie  agcisto  das  2024  às  07h59rriin   estará  aberto  o  'ecebimenm  d%  propostff
imm    do    Processo    de    Dispens8    [letrôiica    deta',hado    abaixo,    atrave5    clo    endercç?
eletíônico  v.'ww licitamaisbras.n  com  bí   A  íntegía  clo  A`.iso  de  D,spensa   [letrôrm   poa"

;::„v?,:::,::,a,!:?::"c:omb:;t:u:ow:ve:::"be":,:á:(:,àbrÁasw:,à:,l,:,tparceot::t:cr:,cfo?:,:z:Ída:
Pi3Ça  Seveíiar`o   Morel,  Centm  Camocim/CE

A  ta*  (k  lances  sera   Íealizada  ro  dia  27  cie  agosto  de   2024  à5  08noom  %

enieHandJ3  J`,o  did  2?  dti  Agc>*  de  2024  às  14hocmií`,  a  oispei`3õ  Eletrônica    `eú  dc`  tipu
Mc.`noiProçoPoíl{E.m,tombadasoboN.°20?40814001,comWaObidtoAqmüd€.

+`erri"~  qü  Lor.`põeri`   kft  biome\ricos   utili/ados   noç  atendimei`toç   ü   sriMw   dt`
Wmdeider\tidade!`acional-C"c}estií`ac!oaSe(,retaíidMur`i[ipa!deÇ)esenvolvimeí`ici
Social   e   Cidac!aí`ia

As  refeíências  de  tempo  obedecerão  ao  horám  de  srasilLi
líiformações  pelo  foí`e    (88)   3621-707S.

Caii`ociiri/CE,   20  de   Agttsto  de  2024

LARlssA   sETUBAI   MC)NTEIRo   Gulr`.1AÍ`ÃES
Agente  de  Contrdtaçâo

PREFEITURA   MUNlapAI  DE  CEDRO

AVISO    DE   LICITAÇÀC)

PREGÃO   EIETRÔNICO   N9   3007.01/20Z4-OZ

Err.    ciimprimenw    m    que    determiia     a    lei    N°      14.133/2021    e    su*     poster.oíes
a'terações   c`     p,egoem     of,c,ai     do     M`;.,cípio     de     Cec!ro/Cr     torr`a     Públlco     Pam

conhec;rrenm    (jü     ;nteressados    Que     rea!izaí3     a     iicitação     "     mci(]a!.ddde     Píegãu

Eletrõnicc    N9    300701/20Z4..02    do    ti~    Mer`or    Preço    Pw    Loü      cup    obic`to    e    ]
conti3têção   de   pes`oa   ;u!ídica   m   pre5tação   doç   seív;ços   cte   tran5pctít`c,   reíori*
l``;'`riçúJógcií``   e   eii(,dmii`}\ai¥\er!t(`   op   pdí.ieníes   tlíj   MuÍ\icípm   t!e   Ceíltci    r!o`   Ht;srii{ai`   de

Foítaleza,   iurit()   a   Seríetaria   de   Sa`.ide   Í`este   Mumc.pio,   eiitrega   d*   Í`rcjpos{ar,   d   Í)aftH

c!estz,   data   o   Abertura   d»   Propostas   dia   04   de   setembm   de   Z024   ,H   09  00   ho"

|hoíario  de  smm    tudo  corifoin`e   especificações  coi`tiü  m  Ed\.tal,  o  qual   encoí`.tra
5p    rid     ,r!tegrd     m    sala    oe    li.itações,     rio    hoíário    de    07:001`    às     1`300h    e    Íi()'é    `.le`

www  tce.ce  eov  br   p   www  bllcompras  "  Dr

(.edro   -   (.eóra,   2ü   de   agost()   de   2{j24
TÚLIO    UMA    SALES

[Bcrz6Fi
°{",;`,::t,Cn.wu  ,  r,r3,  "tm (J`, cr.`..e9uwas8""     :rp`'`'        *5=



®nd,çõ„a,a  „Cx=.'ã:]ddoesAsg:::ods: 2c°2o4 =o Da:=:,:::t: :°S M,U"CíP.'°: d° Estri° d° Cffl'  .   "° XV I N° 3529      pubfi#
ordens    de    serviços    emitidas    comprometem    a    efetividade    das
atividades  planejadas  pelas  Secretarias  de  Saúde,  da  Educação,  da
lnffaestrutua e Cultura, Esporte e Juventude.

Considerando o descumprimento das  cláusulas contratuais e a falta de
resposta   da  contratada,   as   Secretarias  de   Saúde,   da   Educação,   da
lnfraestrutua  e  Cultura,  Esporte  e  Juventude  veem-se  compelida  a
adotar   medidas   para   assegurar   a   continuidade   e   a   eficiência   na

prestação  dos  serviços  essenciais para a manutenção das  instalações  e
equipamentos públicos.

A   rescisão   sumária   se   apresenta   como   a   medida   adequada   para
resguardar  os  interesses  públicos  e  garantir  a  execução  dos  serviços
confome os requisitos estabelecidos.

ACOPIARA/CE,  16 DE AGOSTO DE 2024.
Pul)licado por:

Jaline Pereira de Souza Siqueira
Código ldentificador: C420F3 94

AGENTE DE CONTRATAÇÃO, PREGOEIR0 E EQUIPE DE
AP0lo

AVIS0 DE CONVOCAÇÃO DE PROPOSTAS

q]¥i[sTOAgEoc%#g2Ç#gopLAÃêEpcR£EPTOAs:[AASÉg]ÊEESAALE5
E  DESENVOLVIMENTO   SOCIAL  tomam  público  o  interesse  da
Administração   em   obter   propostas   de   eventuais   interessados   na
Dispensa     de     Licitação     N°     2024.08.19.01,     cujo     objeto     é     a
CONTRATAÇÃO  DE  PESSOA  JURÍI)ICA  ESPECIALIZADA
NA   PRESTAÇÃO   DO   SERVIÇO   DE   ENGENHARIA  PARA
RECUPERAÇÃO  DO  PREDIO  0NDE  FUNCIONA  0  BOLSA
FAMILIA,     NO     MUNICIPI0     DE     ACOPIARA/CE,     DE
INTERESSE      DA      SECRETARIA      DO      TRABALH0      E
DESENVOLVIMENTO   SOCIAL,   tudo   conforme   especificações
contidas  no  Projeto  Básico,  projeto  executivo  de  engenharia  e  no
Modelo   de  Proposta  de  Preços   o   qual   encontra-se  disponível   nos
seguintes                                         endereços                                         eletrônicos :
https://municipíos.tce.ce.go`-.br/licitacoese
https://www.comprasacopiara.com.br/.      Os      interessados      deverão
encaminhar a  Proposta de Preços  com valor  global  inferior ao  menor
preço   encontrado   até   o  momento,   através   do   portal   de   compras:
https://www.comprasacopiara.com.br/ até o dia 27 de agosto de 2024,
serão aceitas até as 07:59h do mesmo dia.  Horário da Fase de Lances:
de O8:00h até  14:00h.

®
Publicado por:

Jaline Pereira de Souza Siquejra
Códigoldentiricador:4FD86BD6

AGENTE DE CONTRATAÇÃ0, PREGOEIR0 E EQUIPE I)E
APOIO

AVIS0 DE REPUBLICAÇÃO PARA CONVOCAÇÃO DE
PROPOSTAS DISPENSA DE LICITAÇÃ0 2024.08.12.01-RE

AVISO    DE    REPUBLICAÇÃO    PARA   CONVOCAÇÃO    PARA
PROPOSTAS  -DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  N°  2024.08.]2.01 -RE.
A   SECRETARIA   DE   EDUCAÇÃO   torna  público   o   interesse   da
Administração   em   obter   propostas   de   eventuais   interessados   na
Dispensa  de  Licitação  N°  2024.08.12.0l-RE,  fundamentado  no  Art.
75,     ínciso     11     da     Lei     Federal      14.133/21,     cujo     objeto     é     a
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA ESCPECIALIZADA
PARA    AQUISIÇÃO    DE    INSTRUMENTOS    MUSICAIS    E
ACESSORIOS,     DE     INTERESSE     DA     SECRETARIA    DE
EDucAÇÃo    Do    MUNlclplo    DE   AcoplAm-cE,    tudo
conforme especificações  contidas no Termo de Referência, Modelo de
Proposta de Preços o qual se encontra disponível no seguinte endereço
eletrônico:    https://www.comprasacopiara.com.br/.    Os    interessados
deverão encaminhar a Proposta de Preços com valor global inferior ao
preço  encontrado  até  o  momento,  através  do  portal  de  compras  de
Acopiara,   no   site:   https://www.comprasacopiara.com.br/,   até   às   14
horas do dia 27 de Agosto de 2024.

Jaline Pereira de Souza Siq
Código ldentificador:EA804130

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
ESTAD0 D0 CEARÁ -PREFEITURA MUNICIPAL DE ALT0
sAr`To -Avlso DE LlclTAÇÃo. MODALIDADE: pREGÃo

ELETRÔNICA N." PE"l/202J -SECULT.

ESTADO 1)0 CEARÁ -PREFEITURA MUNICIPAL DE ALT0
SANTO  -  AVISO  DE  LICITAÇÃO.  MODALIDADE:  PREGÃO

EEET#ÉôfácoARN;oRpoEpooosií2Ao24A-TEcvuÉFDÊE[ssTERLOEÇÊ3
PREÇOS  PARA  FUTURAS  CONTRATAÇÕES  DE  PRESTAÇÃO
DE   SERVIÇOS   E   LOCAÇÀO   DE   INFRAESTRUTURA   PARA
EVENTOS,  COMPREENDENDO  APRESENTAÇÂO  DE  SHOWS
MUSICAIS,   ARTÍSTICOS   E   SERVIÇOS   DE   SEGURANÇA   E
APOIO,    SERVIÇOS    DE    LOCAÇÃO    COM    MONTAGEM    E
DESMONTAGEM     DE      EQUIPAMENTOS      E     ESTRUTURA.
SERVIÇOS  DE  LOCAÇÀO  DE  APARTAMENTOS  PARA  APOIO
LOGISTICO  E  CORRELATOS,  VISANDO  A  REALIZAÇÀO  DE
FESTAS        POPULARES        TRADICIONAIS        E        EVENTOS
REALIZADOS    PELA    PREFEITURA   MUNICIPAL    DE   ALTO
SANTO.    DE    RESPONSABILIDADE    DA    SECRETARIA    DE
CULTURA,  TURISMO  E  INTEGRAÇÃO  SOCIAL,  CONFORME
ESPECIFICAÇÕES     E     QUANTIDADES     CONSTANTES     DO
ANEXO  1.  DO  EDITAL.  ±±gçk  MENOR  PREÇO.  A  COMISSÃO
DE    PREGÃO    COMUNICA    AOS     INTERESSADOS    QUE    A
ENTREGA  DAS  PROPOSTAS  COMERCIAIS  DAR-SE-Á  ATÉ  0

gàAri°Á4Ái°gE2SÉtàÊ##oE°E#i#%#p%#B[E¥ÉLRA]AJÉg
DOS                                                                                                                          SITES:
HTTps:/mLLcoMPRAs.coM/IloMEmuBLlcAccEss
`.ACESSO   IDENTIFICADO   NO   LINK  -   ACESSO   PUBLICO   E

WWW.TCE.CE.GOV.BR.

MANOEI. PESSOA COUTINHO -
Agente de Contratação.

Publicado por:
Socorro Alves Lima

Código ldentificador:4FOS806F

SECRETARIA DE ASSUNTOS GOVERNAMENTAIS
AVIS0 DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 04/2024-

PERJ,

Estado   do   Ceará  -  Prefeitura   Municipal   de   Araripe   -  Aviso   de
Licitação  -  A  Comissão  Pemanente  de Contratação do município  de

#,a,:'çpãe.ton=a::àl::.àaqdueespeíECGoàtóaàEiiàpTo:àã#coà|nieoreàs4a,g3s2.4:
PERP`  do tipo  menor preço por lote.  cujo objeto é a  SELEÇÃO  DA

#,EkE33FPuRTouPÍLssTÊEPvAE#TUATSGàsoTNRTom¥ZçãEgçDOE'
SERVIÇOS    DE    AGENCIAMENT0    DE    VIAGEM    COM
FORNECIMENTO         DE         PASSAGENS         AÉREAS         E
TERRESTRES,  ALÉM  DE  I10SPEDAGENS,  DESTINADOS  A
ATEN DER         AS         .`ECESSIDADES         DE         DIVERSAS
SECRETAFUAS  DO  MUNICIPI0  DE  ARARIPE-CE.   Sendo  o
cadastramento das propostas a partir de 21/08/2024  até 02/09/2024 às
O8:00h no  Sistema de Licitações Eletrônicas da Bolsa de Licitações e
Leilões    do    Brasil    -    BLL    COMPRAS    (https:/n)1lcompras.conv).
ABERTURA  DAS  PROPOSTAS:  02/09/2024  às  Oshlo  e  a  fase  de
disputa de lance no dia 02/09/2024 às  lo:00h (horário de Brasília).  0
edital  na  íntegra,  em  meio  eletrônico,  encontra-se  à  disposição  dos
interes s ados          p ara          c onsu lta:          na          B LL          C OM P RA S
(\ww.bllcompras.com),  no  Portal  de  Licitações  dos  Muicípios  do
TCE/CE   (https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/),   e   no   site   do

www.diariomunicipal.com.br/aprece


